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LEI Nº 4.085, DE 13 DE JUNHO DE 2022

(Projeto de Lei nº 73/2022 de autoria do Executivo)
 

“DENOMINA RUA DIVA BARBOSA FERREIRA COELHO UM LOGRADOURO 
DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA”.

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de Paulínia, SANCIO-
NO e PROMULGO a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada “RUA DIVA BARBOSA FERREIRA COELHO”, a via 
pública designada como Rua 17 do loteamento Residencial das Acácias, no bairro 
Boa Esperança, com aproximadamente 95,00 metros de extensão, com início no 
Sistema de Lazer - 2 e término na Rua Angélica Pazetti.

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
  
Paulínia, 13 de Junho de 2022.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

Lavrado e publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra.         
        
PATRÍCIA CALVO MARIN
Secretária Mun. de Chefia de Gabinete

GUILHERME MELLO GRAÇA
Procurador Geral do Município
 

LEI Nº 4.086, DE 13 DE JUNHO DE 2022

(Projeto de Lei nº 74/2022 de autoria do Executivo)

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 2731, DE 10 DE JUNHO DE 
2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de Paulínia, SANCIO-
NO e PROMULGO a seguinte Lei:

Artigo 1º- Fica alterado o artigo 2º, da Lei Municipal nº 731/2005, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - O trecho da PLN-232, também conhecido como PLN-313, com apro-
ximadamente 1.000 metros, tendo início na confluência das Avenidas Orozimbo 
Maia com a Ferdinando Viacava e término na confluência das Avenidas Orlando 
Ferreira da Costa e Celestina Lourencini de Souza, passa a receber a denomina-
ção de “AVENIDA FERDINANDO VIACAVA.”

Parágrafo único - O imóvel da matrícula nº 105720 do 2º Cartório de Registro 
de Imóveis de Campinas-SP, confronta com o trecho de 40,71m com a Avenida 
Ferdinando Viacava. A matrícula de nº 105721 do 2º Cartório de Registro de 
Imóveis de Campinas-SP e as matrículas de nºs 29.783, 29.784, 29.785 e 29.786 
todas do 4º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas-SP, passam a possuir 
frente para a Avenida Ferdinando Viacava”.

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Paulínia, 13 de Junho de 2022.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

Lavrado e publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra.         
        
PATRÍCIA CALVO MARIN
Secretária Mun. de Chefia de Gabinete

GUILHERME MELLO GRAÇA
Procurador Geral do Município

LEI Nº 4.087, DE 13 DE JUNHO DE 2022

(Projeto de Lei nº 75/2022 de autoria do Executivo)

“DENOMINA RUA JESUS APARECIDO DELMONDE VIA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE PAULÍNIA”.

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de Paulínia, SANCIO-
NO e PROMULGO a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada “AVENIDA JESUS APARECIDO DELMONDE”, a via 
pública designada como Avenida A oriunda da faixa destacada da Gleba C, confor-
me Decreto 7106/2017, localizado no bairro Betel, com aproximadamente 167,00 
metros de extensão, tendo início na Avenida Constante Pavan e término na divisa 
da propriedade de Aliede Tonon de Araújo Pedro e outros.

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei nº 3.957, de 14 de setembro de 2021.
 
Paulínia, 13 de Junho de 2022.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

Lavrado e publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra.         

GABINETE DO PREFEITO



Semanário Oficial  |  Paulínia  |  Edição 1.846  |  Paulínia, 14 de Junho de 2022 |        2

PATRÍCIA CALVO MARIN
Secretária Mun. de Chefia de Gabinete

GUILHERME MELLO GRAÇA
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 8206 DE 02 DE MAIO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da autorização constante do artigo 
20º, § 1º, da Lei 3.927 de 23 de julho de 2021, artigo 4º da Lei 4.010 de 27 de 
dezembro de 2021, bem como o Art. 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964.
DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica adicionado por transposição às Dotações do Orçamento - Pro-
grama vigente, o valor de R$ 3.786.931,00 (Três Milhões, Setecentos e Oitenta 
e Seis Mil, Novecentos e Trinta e Um Reais), nas seguintes classificações:

DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  VALOR 

505 02.10.01.10.122.0028.1.011.339040.01.3100000  R$  1.027.000,00 
531 02.10.02.10.301.0031.2.037.339030.01.3100000  R$           8.000,00 
541 02.10.02.10.301.0032.1.012.449051.01.3100000  R$  1.109.000,00 
554 02.10.02.10.301.0032.2.037.339030.01.3100000  R$     125.000,00 
556 02.10.02.10.301.0032.2.037.339039.01.3100000  R$     125.000,00 
558 02.10.02.10.301.0032.2.037.449052.01.3100000  R$        10.000,00 
678 02.10.03.10.302.0037.2.037.339030.01.3100000  R$     330.000,00 
680 02.10.03.10.302.0037.2.037.339039.01.3100000  R$        20.000,00 
681 02.10.03.10.302.0037.2.037.449052.01.3100000  R$           2.100,00 
685 02.10.03.10.302.0037.2.049.339030.05.3500000  R$        48.000,00 
744 02.10.03.10.302.0040.2.037.339039.01.3100000  R$     108.000,00 
746 02.10.03.10.302.0040.2.037.449052.01.3100000  R$           4.003,00 
766 02.10.03.10.302.0041.2.037.339039.01.3100000  R$        80.000,00 
784 02.10.03.10.302.0042.2.037.339030.01.3100000  R$        27.258,00 
870 02.10.04.10.302.0046.2.037.339030.01.3100000  R$     610.000,00 
873 02.10.04.10.302.0046.2.037.339040.01.3100000  R$        17.000,00 
888 02.10.04.10.302.0046.2.139.339030.01.3120000  R$        23.114,00 
928 02.10.04.10.302.0048.2.037.339039.01.3100000  R$        95.856,00 
956 02.10.05.10.304.0049.2.037.339030.01.3100000  R$        17.600,00 

Total Geral  R$  3.786.931,00 

ARTIGO 2º - Para atender ao disposto no Artigo anterior, fica reduzida no mesmo 
valor as seguintes dotações:

DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  VALOR 

476 02.10.01.10.122.0026.2.037.339040.01.3100000  R$           8.000,00 
504 02.10.01.10.122.0028.1.011.339039.01.3100000  R$     277.000,00 
506 02.10.01.10.122.0028.1.011.449040.01.3100000  R$     750.000,00 
531 02.10.02.10.301.0031.2.037.339030.01.3100000  R$           4.000,00 
744 02.10.03.10.302.0040.2.037.339039.01.3100000  R$  1.000.000,00 
752 02.10.03.10.302.0040.2.049.339039.05.3500000  R$     109.000,00 
805 02.10.03.10.302.0043.2.037.339030.01.3100000  R$           5.114,00 
832 02.10.04.10.302.0044.2.042.339030.01.3100000  R$           9.000,00 
872 02.10.04.10.302.0046.2.037.339039.01.3100000  R$  1.571.817,00 
875 02.10.04.10.302.0046.2.049.339030.05.3500000  R$        48.000,00 
961 02.10.05.10.304.0049.2.044.339030.01.3100000  R$           5.000,00 

Total Geral  R$  3.786.931,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário.

Paulínia, 02 de maio de 2022.

EDNILSON CAZELLATO 
Prefeito Municipal

Decreto elaborado no Departamento de Orçamentos da Secretaria Municipal de 
Finanças e publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.

FÁBIO LUIZ ALVES 
Secretário Municipal de Saúde

GUILHERME MELLO GRAÇA
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

DECRETO Nº 8207 DE 02 DE MAIO DE 2022 

“DISPÕE SOBRE TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da autorização constante do artigo 
20º, Incisos I e III, da Lei 3.927 de 23 de julho de 2021, artigo 4º da Lei 4.010 de 
27 de dezembro de 2021, bem como o Art. 43, § 1º, inciso III da Lei no 4.320 de 
17 de março de 1964.                                             
DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica adicionado por transposição às Dotações do Orçamento - Pro-
grama vigente, o valor de R$ 21.539.295,36 (Vinte e Um Milhões, Quinhentos 
e Trinta e Nove Mil, Duzentos e Noventa e Cinco Reais e Trinta e Seis Centa-
vos), nas seguintes classificações: 

DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  VALOR 

44 02.02.02.04.126.0003.2.008.339040.01.1100000  R$        262.794,00 
107 02.05.01.04.122.0009.2.003.339030.01.1100000  R$           10.000,00 
1114 02.12.01.26.122.0066.2.003.339039.01.1100000  R$        156.200,00 
1140 02.12.02.26.782.0067.2.088.339039.01.1100000  R$     4.919.276,13 
1142 02.12.02.26.122.0069.2.090.339030.01.1100000  R$     1.068.321,97 
1302 02.16.02.15.451.0081.2.101.339039.01.1100000  R$        842.000,00 
1331 02.16.02.15.451.0085.1.036.449051.01.1100000  R$     4.158.765,38 
1364 02.16.03.15.452.0089.2.003.339039.01.1100000  R$        221.937,88 
1371 02.16.03.15.452.0091.2.109.339039.01.1100000  R$     4.380.000,00 
1372 02.16.03.15.451.0091.2.110.339039.01.1100000  R$     5.515.000,00 
1848 02.27.01.04.122.0127.2.003.339040.01.1100000  R$              5.000,00 

Total Geral  R$  21.539.295,36 

ARTIGO 2º - Para atender ao disposto no Artigo anterior, fica reduzida no mesmo 
valor as seguintes dotações: 

DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  VALOR 

32 02.02.01.04.122.0002.2.003.339039.01.1100000  R$        262.794,00 
119 02.05.01.04.122.0010.2.015.339030.01.1100000  R$           10.000,00 
1112 02.12.01.26.122.0066.2.003.339030.01.1100000  R$        156.200,00 
1134 02.12.02.26.782.0067.2.085.339039.01.1100000  R$     5.987.598,10 
1318 02.16.02.15.451.0083.1.034.449051.01.1100000  R$     3.000.000,00 
1322 02.16.02.15.451.0084.1.035.449051.01.1100000  R$     6.380.765,38 
1346 02.16.02.17.512.0087.1.042.449051.01.1100000  R$     5.515.000,00 
1363 02.16.03.15.452.0089.2.003.339036.01.1100000  R$        221.937,88 
1995 02.27.05.23.695.0113.2.131.339039.01.1100000  R$              5.000,00 

Total Geral  R$  21.539.295,36 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

Paulínia, 02 de maio de 2022.

EDNILSON CAZELLATO 
Prefeito Municipal
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Decreto elaborado no Departamento de Orçamentos da Secretaria Municipal de 
Finanças e publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.

NICHOLAS ANDREWS BACCARIN
Secretário de Finanças

GUILHERME MELLO GRAÇA
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

DECRETO Nº 8208 DE 02 DE MAIO DE 2022 

“DISPÕE SOBRE TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da autorização constante do artigo 
20º, Incisos I e IV, da Lei 3.927 de 23 de julho de 2021, artigo 4º da Lei 4.010 de 
27 de dezembro de 2021, bem como o Art. 43, § 1º, inciso III da Lei no 4.320 de 
17 de março de 1964.                                             
DECRETA:
 
ARTIGO 1º - Fica adicionado por transposição às Dotações do Orçamento - Pro-
grama vigente, o valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), na seguinte classi-
ficação:

DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  VALOR 

188 02.08.01.04.129.0015.0.001.339093.01.1100000  R$  70.000,00 

Total Geral  R$  70.000,00 

ARTIGO 2º - Para atender ao disposto no Artigo anterior, fica reduzida no mesmo 
valor a seguinte dotação: 

DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  VALOR 

1102 02.12.01.26.122.0066.0.001.339093.01.1100000  R$  70.000,00 

Total Geral  R$  70.000,00 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

Paulínia, 02 de maio de 2022.

EDNILSON CAZELLATO 
Prefeito Municipal

Decreto elaborado no Departamento de Orçamentos da Secretaria Municipal de 
Finanças e publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.

NICHOLAS ANDREWS BACCARIN
Secretário de Finanças

GUILHERME MELLO GRAÇA
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

DECRETO Nº 8209 DE 02 DE MAIO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da autorização constante do artigo 
20º, § 1º, da Lei 3.927 de 23 de julho de 2021, artigo 4º da Lei 4.010 de 27 de 
dezembro de 2021, bem como o Art. 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964.
DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica adicionado por transposição às Dotações do Orçamento - Pro-
grama vigente, o valor de R$ 5.734.199,12 (Cinco Milhões, Setecentos e Trinta 
e Quatro Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Doze Centavos), nas seguintes 

classificações:
DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR

24 02.02.01.04.122.0002.2.002.319016.01.1100000 R$        200.000,00
56 02.03.01.04.131.0005.2.002.319113.01.1100000 R$           10.000,00
59 02.03.01.04.131.0005.2.002.339049.01.1100000 R$              5.000,00

106 02.05.01.04.122.0009.2.002.339049.01.1100000 R$           30.000,00
130 02.06.01.04.128.0011.2.002.339049.01.1100000 R$           42.000,00
152 02.07.01.04.123.0013.2.002.319011.01.1100000 R$           45.000,00
156 02.07.01.04.123.0013.2.002.319113.01.1100000 R$           25.000,00
157 02.07.01.04.123.0013.2.002.339008.01.1100000 R$           10.000,00
158 02.07.01.04.123.0013.2.002.339046.01.1100000 R$           17.500,00
192 02.08.01.04.129.0015.2.002.319016.01.1100000 R$        100.000,00
257 02.09.02.12.306.0020.2.002.339049.01.1100000 R$           10.000,00
275 02.09.03.12.361.0021.2.030.339039.01.2200000 R$              6.000,00
303 02.09.03.12.361.0022.2.024.339040.01.2200000 R$        424.000,00
343 02.09.04.12.365.0023.2.002.339049.01.2100000 R$        600.000,00
352 02.09.04.12.365.0023.2.024.339039.01.2100000 R$        180.000,00
385 02.09.05.12.363.0024.2.002.319094.01.1100000 R$           49.479,05
396 02.09.05.12.363.0024.2.024.339040.01.1100000 R$        162.000,00
423 02.09.06.12.365.0023.2.002.339008.02.2610000 R$        110.000,00
424 02.09.06.12.365.0023.2.002.339046.02.2610000 R$        300.000,00
425 02.09.06.12.365.0023.2.002.339049.02.2610000 R$           72.000,00
547 02.10.02.10.301.0032.2.002.319013.01.3100000 R$        100.000,00
549 02.10.02.10.301.0032.2.002.319094.01.3100000 R$           45.000,00
735 02.10.03.10.302.0040.2.002.319013.01.3100000 R$           25.000,00
741 02.10.03.10.302.0040.2.002.339049.01.3100000 R$           45.000,00
763 02.10.03.10.302.0041.2.002.339049.01.3100000 R$           10.000,00
783 02.10.03.10.302.0042.2.002.339049.01.3100000 R$           30.000,00
804 02.10.03.10.302.0043.2.002.339049.01.3100000 R$           10.000,00
821 02.10.04.10.302.0044.2.002.319016.01.3100000 R$        300.000,00
822 02.10.04.10.302.0044.2.002.319094.01.3100000 R$           25.000,00
845 02.10.04.10.302.0045.2.002.319013.01.3100000 R$        100.000,00
847 02.10.04.10.302.0045.2.002.319094.01.3100000 R$           23.330,00
865 02.10.04.10.302.0046.2.002.319094.01.3100000 R$        148.257,68
869 02.10.04.10.302.0046.2.002.339049.01.3100000 R$        300.000,00
919 02.10.04.10.302.0048.2.002.319013.01.3100000 R$           50.000,00
1011 02.11.01.08.122.0051.2.002.319016.01.1100000 R$        260.000,00
1111 02.12.01.26.122.0066.2.002.339049.01.1100000 R$           40.000,00
1186 02.13.02.06.181.0071.2.002.319016.01.1100000 R$     1.000.000,00
1191 02.13.02.06.181.0071.2.002.339049.01.1100000 R$        210.000,00
1282 02.16.01.04.122.0078.2.002.339049.01.1100000 R$           10.000,00
1307 02.16.02.15.451.0082.2.002.319016.01.1100000 R$           30.000,00
1310 02.16.02.15.451.0082.2.002.339008.01.1100000 R$           10.000,00
1312 02.16.02.15.451.0082.2.002.339049.01.1100000 R$              6.000,00
1361 02.16.03.15.452.0089.2.002.339049.01.1100000 R$           25.000,00
1425 02.18.01.18.541.0097.2.002.339049.01.1100000 R$           36.000,00
1478 02.19.01.16.122.0101.2.002.339049.01.1100000 R$           10.000,00
1499 02.20.01.13.122.0103.2.002.319094.01.1100000 R$           26.148,49
1547 02.21.01.27.812.0107.0.001.339093.05.0000000 R$        111.633,22
1610 02.22.01.04.695.0112.2.002.319094.01.1100000 R$           30.650,68
1838 02.27.01.04.122.0127.2.002.319013.01.1100000 R$              1.500,00
1839 02.27.01.04.122.0127.2.002.319016.01.1100000 R$              6.200,00
1841 02.27.01.04.122.0127.2.002.319113.01.1100000 R$              5.000,00
1975 02.27.05.23.122.0112.2.002.319016.01.1100000 R$           30.000,00
1980 02.27.05.23.122.0112.2.002.339049.01.1100000 R$              6.500,00

Total Geral  R$     5.734.199,12 

ARTIGO 2º - Para atender ao disposto no Artigo anterior, fica reduzida no mesmo 
valor as seguintes dotações:

DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  VALOR 

22 02.02.01.04.122.0002.2.002.319011.01.1100000 R$        200.000,00
52 02.03.01.04.131.0005.2.002.319011.01.1100000 R$           15.000,00
99 02.05.01.04.122.0009.2.002.319011.01.1100000 R$           30.000,00
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123 02.06.01.04.128.0011.2.002.319011.01.1100000 R$           42.000,00
170 02.07.02.04.123.0014.2.002.319011.01.1100000 R$           45.000,00
174 02.07.02.04.123.0014.2.002.319113.01.1100000 R$           25.000,00
175 02.07.02.04.123.0014.2.002.339008.01.1100000 R$           10.000,00
176 02.07.02.04.123.0014.2.002.339046.01.1100000 R$           17.500,00
190 02.08.01.04.129.0015.2.002.319011.01.1100000 R$        100.000,00
233 02.09.01.12.122.0017.2.024.339039.01.1100000 R$             6.000,00
250 02.09.02.12.306.0020.2.002.319011.01.1100000 R$           10.000,00
301 02.09.03.12.361.0022.2.024.339039.01.2200000 R$         270.000,00
304 02.09.03.12.361.0022.2.024.449052.01.2200000 R$        424.000,00
336 02.09.04.12.365.0023.2.002.319011.01.2100000 R$        600.000,00
382 02.09.05.12.363.0024.2.002.319011.01.1100000 R$           49.479,05
390 02.09.05.12.363.0024.2.004.339039.01.1100000 R$        162.000,00
395 02.09.05.12.363.0024.2.024.339039.01.1100000 R$        180.000,00
414 02.09.06.12.361.0022.2.002.339008.02.2610000 R$        110.000,00
415 02.09.06.12.361.0022.2.002.339046.02.2610000 R$        300.000,00
416 02.09.06.12.361.0022.2.002.339049.02.2610000 R$           72.000,00
546 02.10.02.10.301.0032.2.002.319011.01.3100000 R$        145.000,00
734 02.10.03.10.302.0040.2.002.319011.01.3100000 R$           70.000,00
756 02.10.03.10.302.0041.2.002.319011.01.3100000 R$           10.000,00
776 02.10.03.10.302.0042.2.002.319011.01.3100000 R$           30.000,00
797 02.10.03.10.302.0043.2.002.319011.01.3100000 R$           10.000,00
819 02.10.04.10.302.0044.2.002.319011.01.3100000 R$           25.000,00
844 02.10.04.10.302.0045.2.002.319011.01.3100000 R$        423.330,00
862 02.10.04.10.302.0046.2.002.319011.01.3100000 R$        448.257,68
918 02.10.04.10.302.0048.2.002.319011.01.3100000 R$           50.000,00

1009 02.11.01.08.122.0051.2.002.319011.01.1100000 R$        260.000,00
1104 02.12.01.26.122.0066.2.002.319011.01.1100000 R$           40.000,00
1184 02.13.02.06.181.0071.2.002.319011.01.1100000 R$     1.210.000,00
1275 02.16.01.04.122.0078.2.002.319011.01.1100000 R$           10.000,00
1305 02.16.02.15.451.0082.2.002.319011.01.1100000 R$           46.000,00
1354 02.16.03.15.452.0089.2.002.319011.01.1100000 R$           25.000,00
1418 02.18.01.18.541.0097.2.002.319011.01.1100000 R$           36.000,00
1471 02.19.01.16.122.0101.2.002.319011.01.1100000 R$           10.000,00
1496 02.20.01.13.122.0103.2.002.319011.01.1100000 R$           26.148,49
1575 02.21.01.27.812.0108.1.055.449051.05.1000016 R$        111.633,22
1607 02.22.01.04.695.0112.2.002.319011.01.1100000 R$           30.650,68
1837 02.27.01.04.122.0127.2.002.319011.01.1100000 R$           12.700,00
1973 02.27.05.23.122.0112.2.002.319011.01.1100000 R$           36.500,00

Total Geral  R$     5.734.199,12 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Paulínia, 02 de maio de 2022.

EDNILSON CAZELLATO 
Prefeito Municipal

Decreto elaborado no Departamento de Orçamentos da Secretaria Municipal de 
Finanças e publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.

NICHOLAS ANDREWS BACCARIN
Secretário de Finanças

GUILHERME MELLO GRAÇA
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMPEADORES CIRÚRGICOS
Data e hora limite para credenciamento no sitio da Caixa até: 04/07/2022 às 08h30
Data e hora limite para recebimento das propostas até: 04/07/2022 às 09h
Início da disputa da etapa de lances: 04/07/2022 às 10h30

Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 14 de junho de 2022.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
Data e hora limite para credenciamento no sitio da Caixa até: 04/07/2022 às 08h30
Data e hora limite para recebimento das propostas até: 04/07/2022 às 09h
Início da disputa da etapa de lances: 04/07/2022 às 10h30
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 14 de junho de 2022.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

COMUNICADO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos comunica aos servidores ativos a 
abertura do período de entrega da DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES REF. 
ANO BASE 2021 EXERCÍCIO 2022, a ser realizada de 13 DE JUNHO DE 2022 A 
15 DE JULHO DE 2022.

Alerta-se quanto a obrigatoriedade da entrega da Declaração de Bens e Valores 
conforme disposto no artigo 13 da Lei Federal nº 8.429/1992, e seu descumpri-
mento acarretará na aplicação de sanção prevista na referida legislação. 
 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresen-
tação de declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que 
tenha sido apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a fim 
de ser arquivada no serviço de pessoal competente;

§ 3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, o agente público que se recusar a prestar a declaração dos bens a 
que se refere o caput deste artigo dentro do prazo determinado ou que prestar 
declaração falsa.
[...]

FORMA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO: Declaração de próprio punho ou De-
claração de Imposto de Renda Pessoa Física que foi entregue à Receita Federal 
em 2022 – ano base 2021, nos termos do §1º do art. 13 da Lei Federal 8.429/92. 
A Declaração deverá ser entregue em envelope lacrado, identificado por fora 
pelo FORMULÁRIO I, com TODOS os dados do campo de identificação devida-
mente preenchidos 

Os servidores isentos de imposto de renda deverão encaminhar Declaração For-
mal neste sentido, à qual deverá ser acondicionada em envelope devidamente 
lacrado e identificado. 
PRAZO DE ENTREGA: 15 DE JULHO DE 2022 junto à unidade de lotação.
 
SMRH, 31/05/2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO

A DICIL – DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO E LANÇAMENTO - da Prefei-
tura Municipal de Paulínia, localizada à Avenida Prefeito José Lozano de Araújo, 
nº 1551, Parque Brasil 500, nos termos que a Legislação nos confere, Lei Com-
plementar nº 16/1999, Lei Complementar 57/2014, notifica os sujeitos passivos na 
sequência, e realiza o lançamento dos débitos tributários descritos em conformi-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA RECEITA
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dade com o art. 142 da Lei Nº 5.172/1966, com a Lei Complementar Nº 16/1999 e 
Lei Complementar 57/2014:

Sujeito Pas-
sivo

Matéria 
Tributável

Cadastro do 
imóvel de proprie-

dade do sujeito 
passivo

Ano Princi-
pal Protocolo Nº

LUIZ GUSTA-
VO FURLAN

Lei Complemen-
tar Nº 16/1999, 

Lei Complemen-
tar 57/2014

828148126500000 2019 R$ 
643,88 6565/2015

O prazo ofertado para quitação ou apresentação de recurso administrativo é de 30 
dias corridos a partir da publicação desta por edital.

Em caso de não quitação ou não apresentação do recurso administrativo, os débi-
tos fiscais serão incluídos em dívida ativa e posterior cobrança judicial nos termos 
da lei.

Paulínia, 09 de junho de 2.022.

JOSÉ LUIZ DA SILVA BRAGA
Secretário Municipal dos Negócios da Receita
 

LISTA DOS CONTEMPLADOS 2022

A Prefeitura Municipal de Paulínia, em consonância com a Lei de Proteção de Pro-
teção de Dados Pessoais, através da Secretaria Municipal de Educação/Divisão 
de Bolsas de Estudo, torna publica a Lista dos CPF dos Candidatos CONTEM-
PLADOS no Processo Seletivo da Bolsa Educação do ano de 2022 - Lei Municipal 
Nº 3.077/2010:

INSCRIÇÃO CPF
608 391........-07
427 249........-88
18 505........-60

230 249........-10
429 161........-16
213 300........-94
153 523........-07
165 388........-59
234 385........-59
124 492........-23
199 060........-54
270 522........-04
400 464........-06
619 531........-01
92 180........-35

523 406........-30
6 490........-57

34 361........-22
37 494........-11
89 488........-30

191 470........-47
215 363........-06
242 019........-62
264 182........-06
295 509........-48
383 545........-06
430 486........-09
589 390........-83
602 392........-00

1 509........-63
3 477........-00

8 391........-07
43 466........-96
58 310........-81
41 118........-31
94 519........-77

109 469........-38
119 528........-98
138 392........-33
143 495........-47
174 934........-34
194 397........-20
241 434........-59
244 549........-06
269 477........-06
290 557........-06
364 501........-75
366 461........-01
449 099........-28
505 494........-75
576 480........-26
578 130........-11
621 525........-85
128 508........-23
50 406........-75
90 103........-80

125 426........-78
141 417........-70
201 110........-19
323 458........-02
387 389........-56
416 542........-70
503 357........-44
587 508........-40
104 528........-42
474 559........-03
535 511........-70
409 483........-94
520 307........-78
618 737........-04
10 486........-18
84 380........-90
116 528........-67
238 339........-84
388 461........-65
551 557........-44
560 056........-67
603 508........-79
337 362........-94
444 365........-01
530 438........-03
13 250........-20
15 447........-38
24 496........-37

160 520........-80
173 453........-75
192 305........-25
210 477........-36
282 339........-93
283 396........-60
343 535........-29
381 521........-71
539 509........-06

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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577 479........-35
158 531........-24
614 535........-40
626 363........-31
498 218........-57
67 463........-60
32 461........-70
79 489........-41
81 529........-83
82 490........-95
113 558........-89
117 527........-29
120 051........-38
122 404........-55
132 499........-00
195 473........-14
204 555........-59
206 564........-59
227 187........-37
421 118........-39
473 491........-26
537 521........-01
571 538........-89
612 367........-94
70 216........-50
5 410........-64
11 374........-10
35 443........-96
39 251........-99
77 359........-71
95 525........-29

107 526........-31
118 523........-47
172 527........-35
178 229........-69
182 512........-18
207 542........-07
222 325........-61
342 218........-35
344 445........-29
397 412........-66
597 319........-78
314 525........-92
336 324........-48
415 387........-61
28 417........-00
30 421........-71
40 446........-06
51 486........-66
80 480........-28

162 490........-61
205 491........-82
309 497........-55
316 517........-27
373 273........-41
455 307........-84
458 528........-40
459 513........-79
278 505........-30
484 456........-20
604 528........-66
606 532........-92

615 545........-12
14 401........-00
19 508........-86
25 483........-40
99 538........-12

154 443........-01
339 459........-83
389 452........-05
485 107........-50
486 523........-43
580 452........-08
623 402........-75
16 418........-30
33 310........-82
59 350........-96

103 491........-10
243 357........-63
355 415........-70
506 352........-19
568 460........-20
592 428........-50
350 119........-32
61 320........-81

226 070........-90
237 180........-96
375 561........-80
377 433........-45
494 118........-36
542 412........-18
595 448........-33
91 329........-76
36 487........-19
48 531........-70

171 510........-56
229 525........-88
54 507........-84
68 515........-97

374 486........-37
197 468........-71
247 475........-62
338 544........-55
443 357........-09
489 150........-75
518 315........-04
627 534........-74
75 464........-93

123 511........-17
246 171........-93
304 347........-37
479 523........-06

9 392........-42
29 462........-29

401 463........-23
93 417........-50

198 444........-00
312 270........-13
329 396........-16
379 116........-01
488 526........-60
126 535........-16
140 493........-54
254 468........-80
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322 520........-14
490 355........-00
131 516........-09
556 562........-75
470 510........-40
186 320........-00
448 525........-22
218 502........-26
21 465........-27

365 497........-41
390 376........-07
392 492........-67
548 471........-73
46 041........-27
49 525........-52
63 526........-93

307 503........-13
395 514........-03
440 536........-38
296 478........-60
367 553........-10
468 498........-00
298 425........-31
31 432........-56
44 539........-10

135 123........-79
311 338........-31
549 488........-70
306 531........-98
386 525........-19
526 544........-20
492 507........-50
493 461........-41
408 503........-50
497 481........-85
98 492........-47
66 356........-60

423 390........-89
426 528........-99
137 509........-88
152 382........-75
317 511........-27
318 570........-86
351 392........-65
356 512........-81
393 490........-65
447 507........-01
438 493........-66
257 496........-50
527 484........-71
536 343........-33
208 378........-69
391 497........-20
446 441........-21
168 359........-69
590 482........-71
598 505........-12
110 394........-76
236 496........-74
313 363........-45
224 525........-58
332 528........-14

441 527........-00
341 391........-38
419 270........-65
561 510........-47
62 448........-19

161 348........-00
231 509........-70
232 509........-02
245 475........-96
472 525........-70
20 468........-75

361 523........-61
146 397........-05
346 512........-97
23 457........-37

345 006........-80
281 518........-51
573 410........-50
628 470........-55
53 493........-65

353 507........-74
625 525........-16
319 449........-24
593 405........-09
185 482........-28
547 478........-93
130 453........-13
616 505........-47
47 490........-09

352 527........-12
545 462........-69
184 491........-76
491 359........-60
452 400........-77

ANGELA DUARTE
Secretária Municipal da Educação

LISTA DOS DESISTENTES 2022 

A Prefeitura Municipal de Paulínia, em consonância com a Lei de Proteção de Pro-
teção de Dados Pessoais, através da Secretaria Municipal de Educação/Divisão 
de Bolsas de Estudo, torna publica a Lista dos CPF dos Candidatos DESISTEN-
TES do Processo Seletivo da Bolsa Educação do ano de 2022 - Lei Municipal Nº 
3.077/2010:

INSCRIÇÃO CPF
56 523........-57

439 510........-73
72 525........-83
83 490........-71
114 374........-99
413 457........-13
136 514........-17
145 479........-19
148 505........-02
203 082........-08
209 509........-00
216 352........-09
223 492........-00
235 526........-19
240 535........-81
276 510........-09
477 476........-10
591 341........-23
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320 525........-02
354 396........-85
359 564........-80
65 533........-70

402 377........-63
431 314........-66
432 366........-07
467 427........-99
500 471........-80
502 553........-51
512 461........-54
521 373........-86
291 475........-52
450 468........-00
562 431........-83
170 510........-84
534 452........-82
599 511........-60
581 346........-00

ANGELA DUARTE
Secretária Municipal da Educação

LISTA DOS INDEFERIDOS 2022

A Prefeitura Municipal de Paulínia, em consonância com a Lei de Proteção de Pro-
teção de Dados Pessoais, através da Secretaria Municipal de Educação/Divisão 
de Bolsas de Estudo, torna publica a Lista dos CPF dos Candidatos INDEFERI-
DOS no Processo Seletivo da Bolsa Educação do ano de 2022 - Lei Municipal Nº 
3.077/2010:

INSCRIÇÃO CPF
17 353........-97
26 806........-68
27 353........-99
52 394........-74
60 362........-44
69 515........-54
87 475........-92

105 386........-71
108 399........-66
111 017........-76
115 483........-10
150 501........-46
151 113........-93
180 498........-26
181 421........-19
188 348........-78
189 398........-52
211 445........-23
221 465........-41
233 490........-46
256 320........-10
267 376........-33
274 438........-30
286 510........-70
288 525........-03
294 514........-06
301 436........-93
303 436........-06
308 146........-63
327 550........-37
333 490........-67
335 457........-54

372 547........-93
384 062........-99
394 155........-66
396 526........-51
405 515........-40
410 188........-70
420 412........-94
424 429........-56
434 436........-07
435 436........-00
461 410........-47
466 478........-43
469 414........-33
478 416........-21
482 495........-02
487 401........-88
509 405........-30
513 475........-07
515 383........-66
516 528........-09
524 510........-70
529 291........-10
538 496........-73
557 496........-33
564 469........-07
624 439........-05

ANGELA DUARTE
Secretária Municipal da Educação

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 011/2022

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, notifi-
ca o proprietário/compromissário do terreno listado abaixo para que proceda à 
ROÇADA E LIMPEZA DO TERRENO no prazo de 10 (dez) dias a contar desta 
publicação, conforme disposto no artigo 128 da Lei Municipal nº 1.950 de 20 de 
dezembro de 1995. 

O não cumprimento desta notificação ensejará a imposição de multa no valor de 
2.000 (duas mil) UFPs e adoção das medidas previstas no citado diploma legal. 
Em caso de reincidência, as multas serão aplicadas em dobro, nos termos do Art. 
388 da Lei nº 1.950/1995.

INSCRIÇÃO Nº COMPROMISSÁRIO LOGRADOURO Nº BAIRRO

905160621003500

HUDSON PAULÍNIA 
EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA

RUA MANOEL 
RODRIGUES 
DOS SANTOS

222
JARDIM 

VISTA ALE-
GRE

 
Paulínia, 9 de junho de 2022

WLADIMIR STEFANI
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 101/2022

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL 
§ 4º, inciso III do art. 40 da CF/88

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PAULIPREV
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Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
4784/2022, resolve:

I- Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, nos termos do §4º, inciso III do art. 
40 da Constituição Federal, com proventos integrais calculados pela média arit-
mética e reajuste pelo INSS, ao(à) servidor(a) público(a) municipal Sr(a). LIANE 
LUCILA KUMPEL LIMA, PIS nº 1.700.197.011-3 matrícula nº 9592-3, ocupante 
do cargo de Enfermeira, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Paulínia.

II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos à 13/06/2022.

Paulínia, 14 de junho de 2022.

BEATRIZ DE L. N. BORLINA BERNARDI
Diretora Previdenciária e Atuária

PORTARIA Nº 102/2022

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
Artigo 6º da EC 41/2003

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
871/2019, resolve:

I- Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, nos termos do 
art. 6° da EC 41/2003, com proventos integrais calculados pela última remunera-
ção e reajuste pela paridade, ao(à) servidor(a) público(a) municipal Sr(a). ADELI-
TA DE OLIVEIRA BENTO, PIS nº 12116137154, matrícula nº 6313-4, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Paulínia.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos à 13/06/2022.

Paulínia, 14 de junho de 2022.

BEATRIZ DE L. N. BORLINA BERNARDI
Diretora Previdenciária e Atuária

PORTARIA Nº 103/2022

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Artigo 3º da E.C. 47/2005 

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
4645/2022, resolve:

I- Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, nos termos do 
art. 3º da EC 47/2005, com proventos integrais calculados pela última remunera-
ção e reajuste pela paridade, ao(à) servidor(a) público(a) municipal Sr(a). SUELI 
JUNCO, PIS nº 123.02840.91.9, matrícula nº 4310-9, ocupante do cargo efetivo de 
Reabilitador de Deficientes Físicos e Mentais, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Paulínia.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos à 13/06/2022.

Paulínia, 14 de junho de 2022.

BEATRIZ DE L. N. BORLINA BERNARDI
Diretora Previdenciária e Atuária

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 105/2022

APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Artigo 6º da EC 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da Constituição Federal

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
4779/2022, resolve:

I- Conceder Aposentadoria Especial de Professor por Tempo de Contribuição, nos 
termos do art. 6º da EC 41/2003, c/c § 5º do art. 40 da CF, com proventos inte-
grais calculados pela última remuneração e reajuste pela paridade, ao(à) servi-
dor(a) público(a) municipal Sr(a). EUNICE CONRADO DOARTE ARAUJO, PIS 
nº 1.807.881.800-4 matrícula nº 8926-5, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Educação Básica II, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Paulínia.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulínia, 14 de junho de 2022.

BEATRIZ DE L. N. BORLINA BERNARDI
Diretora Previdenciária e Atuária

INDICAÇÃO Nº 942/2022

“PROPÕE AO EXECUTIVO QUE SEJA FEITO UMA PARCERIA COM SERASA/
SPC, COM O CAMINHÃO ITINERANTE PARA O MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Indico ao Executivo que seja uma parceria entre o município e o SERASA / SPC 
com o caminhão itinerante na cidade, onde os consumidores do município pode-
rão renegociar as suas dívidas atrasadas ou negativadas com empresas parceiras 
do SERASA / SPC, no município de Paulínia.
Além disso, as pessoas poderão consultar CPFs, contratar e simular empréstimos, 
além de conhecer e entender sua pontuação de crédito.
O Objetivo desse projeto é possibilitar o acesso à informação e aos serviços gra-
tuitos que o SERASA / SPC oferece, principalmente para pessoas que não pos-
suem facilidade de acesso à internet.
Face ao exposto, I N D I C O Executivo que seja uma parceria entre o município 
e o SERASA / SPC com o caminhão itinerante na cidade, onde os consumidores 
do município poderão renegociar as suas dívidas atrasadas ou negativadas com 
empresas parceiras do SERASA / SPC, no município de Paulínia. Requeiro ainda 
a publicação da presente Indicação de forma integral no Diário Oficial do Município 
para necessária publicidade.

Paulínia, 31 de maio de 2022

VEREADOR EDILSINHO RODRIGUES

INDICAÇÃO Nº 943/2022

“SUGERE AO EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DA GM ITINERANTE NO MUNI-
CÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Indico ao Executivo a implantação da GM ITINERANTE, no município de Paulínia.
O Objetivo é que a GM – Guarda Municipal fique mais próxima da população 
realização de serviços, orientação e ajuda a população do município, os serviços 
prestados seriam nos bairros com programação antecipada em cada bairro e 
assim trazendo mais comodidade aos munícipes, que não precisam se deslocar 
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INDICAÇÃO Nº 953/2022

“INDICA AO EXECUTIVO ESTUDOS PARA TRANSFORMAR A PRAÇA EM 
FRENTE AO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL EM ESTACIONAMENTO 45º 
PARA MELHOR ATENDER A DEMANDA DOS PACIENTES DO HMP.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

O Hospital Municipal de Paulínia recebe uma grande quantidade de pacientes e 
visitantes todos os dias, principalmente para atendimento no Pronto Socorro. 
Em frente ao Pronto Socorro, existe um pequeno estacionamento, que não atende 
de forma integral aos pacientes e visitantes, mesmo com ruas ao redor onde se 
pode estacionar, o movimento é muito grande e em dias de semana tem um gran-
de fluxo de veículos, considerando a existência da UBS centro muito frequentada 
também, além da Escola Estadual Porphirio da Paz que fica nas proximidades.
A frente ao estacionamento existe uma praça, que ainda pode ser explorada para 
uma ampliação sem prejudicar os comerciantes que ali estão instalados, e com 
espaço suficiente para área de lazer.
Considerando os fatos propomos estudos ao orgão competente da Prefeitura Mu-
nicipal, para ampliação do estacioamento do Hospital Municipal, adequando-se a 
demanda de pacientes e visitantes.
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine ao 
setor competente estudos para a ampliação do estacionamento do Hospital Muni-
cipal de Paulínia, transformando a praça em frente ao Pronto Socorro em estacio-
namento 45º para melhor atender a demanda dos pacientes do HMP. Ato contínuo 
pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral em Diário Oficial 
do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho  2022

VEREADOR MESSIAS BRITO 
                                                          

INDICAÇÃO Nº 954/2022

“PROPÕE AO EXECUTIVO A TROCA DA BASE DE APOIO DA GUARDA MUNI-
CIPAL NO BAIRRO JOÃO ARANHA PARA UMA BASE DE INSPETORIA COM 
EQUIPE COMPLETA PARA MELHORIA DE ATENDIMENTO DEPOIS DA PON-
TE.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Com o objetivo de garantir mais segurança para a população e mais flexibilidade 
para as ações da Guarda Municipal de Paulínia, sugerimos que seja criado junto 
a Prefeitura Municípal de Paulínia e Secretaria de Segurança Pública a troca da 
base de apoio do João Aranha.
A solicitação tem como finalidade transformar a base de apoio em uma base de 
inspetoria com atendimento 24 horas com equipes próprias para o pronto atendi-
mento, o que traria maior segurança para a população e maior rapidez do atendi-
mento da Guarda Municípal em toda a região depois da ponte.
Atualmente a região sofre com severos problemas de deslocamento da GM princi-
palmente nos horários de pico, a ponte de conexão da região central para o João 
Aranha fica com um fluxo altíssimo de automóveis, o que impede o deslocamento 
com velocidade até essa região da cidade. Esse problema também tem impacto 
no processo de mudança de turno da GM.
Com a instalação de uma base de inspetoria e a equipe se apresentando ali, seria 
mais eficaz a troca de plantão, não deixando a região sem policiamento nesse pe-
ríodo. Bairros como São José e João Aranha que possuem intensa incidência de 
crimes seriam altamente beneficiados com o  atendimento mais eficaz e patrulha 
constante da Guarda Municípal. 
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ao executivo a troca 
da base de apoio da guarda municipal no bairro do João Aranha para uma base de 
inspetoria com equipe completa para melhoria de atendimento depois da ponte. 
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral em 
Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ANTONIO MIGUEL FERRARI - LOIRA

para vir até a sede GM – Guarda Municipal, e perdendo tanto tempo de seus a 
fazeres, (trabalho, cuidar dos filhos, estudos dentre outros).
Face ao exposto, I N D I C O Executivo a implantação da GM ITINERANTE, no 
município de Paulínia. Requeiro ainda a publicação da presente Indicação de for-
ma integral no Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.  

Paulínia, 31 de maio de 2022

VEREADOR EDILSINHO RODRIGUES

INDICAÇÃO Nº 944/2022

“SOLICITA AO EXECUTIVO A REVITALIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DA PRAÇA 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, LOCALIZADA ATRÁS DO FÓRUM NO MU-
NICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Indico ao Executivo a revitalização e iluminação da “Praça Presidente Castelo 
Branco” localizada na avenida Presidente Getúlio Vargas, atrás do Fórum, no mu-
nicípio de Paulínia. 
Face ao exposto, I N D I C O Executivo a revitalização e iluminação da “Praça Pre-
sidente Castelo Branco” localizada na avenida Presidente Getúlio Vargas, atrás do 
Fórum, no município de Paulínia. Requeiro ainda a publicação da presente Indica-
ção de forma integral no Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.  

Paulínia, 31 de maio de 2022

VEREADOR EDILSINHO RODRIGUES

INDICAÇÃO Nº 945/2022

“INDICA AO EXECUTIVO CAMPANHA DA SEMANA DE CONCIENTIZAÇÃO E 
VACINAÇÃO NO COMBATE CONTRA O VÍRUS HPV NO MUNICÍPIO DE PAU-
LÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente: 
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Indica ao Executivo a inclusão no calendário municipal de campanhas da Rede 
Municipal de Saúde, a “Semana de Conscientização e Vacinação no Combate 
Contra o Vírus HPV”. A campanha seria na primeira semana de setembro de todos 
os anos, ocorrendo na Rede de Saúde (hospital, UBS’s, dentre outros), Escolas 
principalmente, no município de Paulínia.
O que é HPV: O HPV (sigla em inglês para Papilomavírus Humano) é um vírus 
que infecta pele ou mucosas (oral, genital ou anal) das pessoas, provocando ver-
rugas anogenitais (região genital e ânus) e câncer, a depender do tipo de vírus. A 
infecção pelo HPV é uma Infecção Sexualmente Transmissível (IST).
Como prevenir: Vacinar-se contra o HPV. A vacina é distribuída gratuitamente 
pelo SUS e é indicada para meninas de 9 a 14 anos e meninos de 11 a 14 anos. 
Pessoas que vivem HIV e pacientes transplantados na faixa etária de 9 a 26 anos 
também tem indicação da vacina.
Exame preventivo de Papanicolaou, para mulheres, a fim de identificar lesões pre-
cursoras do câncer do colo do útero.
Uso do preservativo (camisinha) feminino ou masculino nas relações sexuais. É 
importante ressaltar que o seu uso, apesar de prevenir a maioria das IST, não 
impede totalmente a infecção pelo HPV, pois, frequentemente as lesões estão pre-
sentes em áreas não protegidas pela camisinha (vulva, região pubiana, perineal 
ou bolsa escrotal). A camisinha feminina, que cobre também a vulva, evita mais 
eficazmente o contágio se utilizada desde o início da relação sexual.
Face ao exposto, I N D I C O ao Executivo a inclusão no calendário municipal 
de campanhas da Rede Municipal de Saúde, a “Semana de Conscientização e 
Vacinação no Combate Contra o Vírus HPV”, no município de Paulínia. Portanto 
solicito a publicação da presente indicação na íntegra no Diário Oficial do Municí-
pio, para publicidade. 

Paulínia, 31 de maio de 2022

VEREADOR EDILSINHO RODRIGUES
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especialmente da população que reside no seu entorno, e a proteção do meio 
ambiente, de forma geral.
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito a instalação de gradis para pro-
teção da mata nativa localizada na Rua João Franco Cunha, no Jardim Fortaleza.
Ato contínuo, pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral em 
Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FLÁVIO XAVIER

INDICAÇÃO Nº  960/2022

“SUGERE AO EXECUTIVO A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UM MERCADÃO 
MUNICIPAL, PARA CIRCULAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS HORTIFRU-
TIGRANJEIROS DO MUNICÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em plenário a seguinte Indicação:

Para a realização do comércio é necessário o encontro de fluxos de bens mate-
riais, mercadorias e homens e de ideias em determinado espaço físico, e o local 
ideal para isto é o Mercadão Municipal.
Em diversas cidades o mercado municipal tem um valor econômico, social e em-
pregatício muito grande. As cidades que contam com mercados municipais am-
pliam a circulação de capital, o turismo interno e de pessoas de outras cidades 
e atraem empresas, auxiliando na geração de emprego e renda, e consequente-
mente no crescimento do município como um todo.
A criação do Mercadão Municipal de Paulínia estimularia a inclusão do pequeno 
produtor agrícola do nosso município, podendo oferecer boxes para o comércio de 
produtos hortifrutigranjeiros, espaço para alimentação, arte e cultura, entre outros.
Face ao exposto, I N D I C O Exmo. Sr. Prefeito a realização de estudos de viabi-
lidade e providências junto aos órgãos competentes para a criação e implantação 
de um Mercadão Municipal, onde possa ocorrer o comércio de produtos hortifruti-
granjeiros do nosso município.
Ato contínuo, pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral em 
Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADORFLÁVIO XAVIER

INDICAÇÃO Nº 961/2022

“SOLICITA AO EXECUTIVO A CRIAÇÃO DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS EM 
TODAS AS REGIÕES DO MUNICÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em plenário a seguinte Indicação:

Em diversos municípios existem sistemas de terminais rodoviários distribuídos nas 
regiões periféricas. Este sistema traz modernidade, eficiência e agilidade ao trans-
porte público.
A criação de terminais rodoviários intermunicipais, após realizados estudos nos 
bairros em que haja maior demanda, permitiria ao passageiro o embarque e de-
sembarque em ônibus interurbanos, facilitando a vida de muitos munícipes que 
trabalham ou estudam em cidades da região como Campinas, Cosmópolis, Ame-
ricana, Hortolândia ou Sumaré, por exemplo.
Com isto, será possível uma enorme redução do tempo de translado e do gas-
to com a passagem, além da redução da superlotação dos ônibus que circulam 
dentro dos bairros que são usados por munícipes que, muitas vezes, necessitam 
chegar à Rodoviária Shopping, para de lá embarcar em tranporte para outros mu-
nicípios, de forma a beneficiar amplamente muitos cidadãos paulinenses.
Face ao exposto, I N D I CO ao Exmo Sr. Prefeito a criação de terminais rodoviá-
rios em todas as regiões do município.
Ato contínuo, pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral em 
Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FLÁVIO XAVIER

INDICAÇÃO Nº 956/2022

“SOLICITA AO EXECUTIVO O AUMENTO DE RONDAS OSTENSIVAS DA 
GUARDA MUNICIPAL NOS BAIRROS JARDIM FORTALEZA, SOL NASCENTE 
E JARDIM CALEGARIS.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Recebemos  a solicitação para maior atenção e aumento de ronda ostensiva da 
Guarda Municipal nos bairros Jd. Fortaleza, Sol Nascente e Jd. Calegaris. 
Houve um grande aumento da criminalidade nessa região, sabemos que essa 
região já tem deficiência com a iluminação pública, e é sabido que vários mora-
dores de rua utilizam a Ponte como abrigo e muitos  são usuários de drogas. 
Ocorre que esse não é um fato isolado, inúmeras são as indagações que recebe-
mos sobre a falta de policiamento na região, motivo pelo qual trago a presente. 
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,  o aumento de ron-
das ostensivas da Guarda Municipal nos bairros Jd. Fortaleza, Sol Nascente e Jd. 
Calegaris. Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma 
integral em Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ANTONIO MIGUEL FERRARI - LOIRA

INDICAÇÃO Nº 958/2022

“PROPÕE AO EXECUTIVO A REFORMA DA PISTA DE ATLETISMO DO ESTÁ-
DIO MUNICIPAL LUIZ PERISSINOTTO.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

A prática de esportes traz muito mais do que os benefícios físicos e motores a 
qualquer pessoa, seja voltada para o esporte competitivo ou apenas para fins de 
saúde e divertimento, mas em se tratando de pessoas com deficiência ou doenças 
raras, essa é uma excelente maneira de se afirmar que todos são capazes de ter 
uma vida normal, apesar de qualquer deficiência ou doença. 
Em nosso município, muitos deficientes e pessoas com doenças raras utilizam a 
pista de atletismo para prática dessa modalidade esportiva, no entanto, chegou 
ao conhecimento deste gabinete que a pista de atletismo do Estádio Municipal 
Luiz Perissinotto se encontra com inúmeras irregularidades, que torna muito mais 
dificultoso a prática de corrida por pessoas com qualquer tipo de deficiência visual. 
Face ao exposto, I N D I C O ao Executivo de nossa cidade, para que realize a 
reforma na pista de atletismo do Estádio Municipal Luiz Perissinotto.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral no 
Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.   
    
Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR JOSÉ CARLOS COCO DA SILVA

INDICAÇÃO Nº  959/2022

“PROPÕE AO EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE GRADIS PARA PROTEÇÃO 
DA MATA NATIVA LOCALIZADA NA RUA JOÃO FRANCO CUNHA, NO JARDIM 
FORTALEZA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Considerada pelo Código Florestal Federal como área de preservação permanen-
te, com diversas funções ambientais, a área de vegetação natural deve respeitar 
uma extensão específica de acordo com a largura dos rios, córregos, lagos, repre-
sas e nascentes, e deve ser preservada.
À margem do Rio Atibaia que corta o nosso município, na Rua João Franco Cunha, 
no Jardim Fortaleza, existe um espaço de mata que permanece preservada em 
nosso município, no entanto, há grande ocorrência de descarte irregular de lixo 
no local.
Assim, a instalação de gradis é medida que visa a proteção da saúde pública, 
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INDICAÇÃO Nº 965/2022

“INDICO AO EXECUTIVO A CAMPANHA DE VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA NO 
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

A raiva é uma doença infecciosa que não tem cura e pode ser fatal. O Estado de 
São Paulo atinge a marca de 25 anos sem registrar casos de raiva humana causa-
da pela variante canina do vírus. E para garantir a continuidade deste resultado, os 
cuidados com animais domésticos não podem ser deixados de lado. 
Mesmo sem registros de casos pela variante canina, o vírus continua circulando 
por meio de morcegos e manter cães e gatos imunizados garante também a segu-
rança da população. Além da vacinação dos animais domésticos, os responsáveis 
pelos pets devem ficar atentos ao contato dos bichos com morcegos.
O último registro de animal infectado pela variante canina da doença ocorreu em 
1998 e, desde então, todos os casos humanos e de cães e gatos registrados no 
Estado foram causados por variantes de morcegos.
Solicitamos URGÊNCIA no atendimento, pois recebemos diversas solicitações da 
população que reclamam do tempo decorrido desde a última campanha, devido 
às restrições impostas pela pandemia de Covid-19, trazendo riscos e insatisfação 
dos moradores de Paulínia.
Com base no regimento interno desta Casa de Leis, SOLICITO ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Paulínia, que os órgãos competentes da Prefeitu-
ra Municipal, realizam a Campanha de Vacinação Antirrábica, em 2022. Requeiro 
a publicação da presente Moção de forma integral no Diário Oficial do Município, 
para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR GIBI PROFESSOR

INDICAÇÃO Nº 966/2022

“PROPÕE AO EXECUTIVO PALESTRAS DE REESTRUTURAÇÃO FAMILIAR 
PÓS-PANDEMIA NO CRAS E CREAS DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

Considerando que a pandemia da Covid-19 trouxe um outro olhar na transição do 
novo normal para o pós-pandemia, ampliando as relações sociais de familiares, 
classificado assim pelos especialistas da área;
Considerando que a pandemia provocou mudanças e impactou nas relações so-
ciais de familiares, aproximação da família, uma maior convivência diária dentro 
da nossa casa que a gente não tinha, além de isolamento social e distanciamento 
social;
Considerando que os equipamentos sociais poderão contribuir com essa transição 
no CRAS (Centro de Referência em Assistência Social) e nos CREAS (Centro de 
Referência Especializado em Assistência Social), por meio de palestras, com o 
objetivo é levar mensagens positivas a eles, com intuito de melhorar a qualidade 
de vida tanto no trabalho, quanto em casa ou junto à comunidade;
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que a Secretaria 
Municipal da Assistência Social e Cidadania promova palestras de Reestruturação 
Familiar pós-pandemia. Requeiro a publicação da presente Indicação de forma 
integral no Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia,  02 de junho de 2022

VEREADOR GIBI PROFESSOR

INDICAÇÃO Nº 967/2022

“SOLICITA AO EXECUTIVO REFORÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA COM IN-
TENSIFICAÇÃO DE RONDAS NOS BAIRROS DE PAULÍNIA.”

Senhor Presidente,
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

O objetivo de ampliar as rondas diurnas e noturnas nos bairros de Paulínia é in-

tensificar o policiamento preventivo, especialmente em locais de grande fluxo de 
pessoas, e ampliar a percepção de segurança e inibir a prática de crimes.
Solicitamos URGÊNCIA no atendimento, de fato são inúmeros os relatos que 
chegam dos moradores, informando a insatisfação com a segurança de alguns 
bairros, pois os números de assaltos e furtos teve um grande aumento, causando 
insegurança a todos da região principalmente no horário noturno.
Portanto e ante o exposto, submetemos à apreciação do Plenário desta Casa 
Legislativa, a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, que 
solicite a Secretaria de Segurança Pública, que amplie as ações de segurança e 
intensifique as rondas, principalmente no período noturno, por parte da Polícia 
Militar e Guarda Civil Municipal nos bairros de Paulínia. Requeiro a publicação da 
presente Indicação de forma integral no Diário Oficial para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022.

VEREADOR GIBI PROFESSOR

INDICAÇÃO Nº 973/2022

“PROPÕE AO EXECUTIVO A MANUTENÇÃO EM BOCA DE LOBO NA RUA 
JOAQUIM ARICÓ.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Av. Roberto Moreira é a principal via de ligação a Polo Empresarial da cidade de 
Paulínia, sendo que essa avenida do acesso à Rua Joaquim Aricó nº 364 que 
consequentemente, recebendo diariamente um grande fluxo de veículos de todos 
os tipos. 
Recentemente, notamos a existência de uma “boca de lobo” na Rua Joaquim Arico 
nº 364, Tombe Stone, danificada, com a grade/grelha de ferro afundada, enfim, em 
precárias condições de uso, podendo trazer sérios riscos àqueles que diariamente 
circulam pela referida rua.
Portanto, sugiro ao Executivo a manutenção desta boca de lobo, localizada na rua 
citada anteriormente.  
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao 
setor competente a manutenção em “Boca de Lobo”, na Rua  Joaquim Arico nº 
364, próximo a Empresa Tombstone.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral em 
Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ADEMILSON JEFERSON PAES – TIGUILA PAES

INDICAÇÃO Nº 974/2022

“SUGERE AO EXECUTIVO QUE SEJA FEITO A ALTERAÇÃO DO SENTIDO DE 
MÃO ÚNICA DE VIA ÀS RUAS TIBURCIO CECATTI E ALBERTO BELINTANI.”

Exmo. Sr. Presidente:

O trânsito de Paulínia está cada vez mais caótico, principalmente nos horários 
de pico. Um dos maiores problemas  dos moradores ocorre no acesso do bairro 
Jardim  Framboyant.
As Ruas Tiburcio Cecatti e Alberto Belintani são vias de acesso de mão dupla, 
solicito ao Executivo a alteração  pra via de sentido único as Ruas Tibúrcio Cecatti 
bairro/centro e Alberto Belintani sentido único  para a Av. Antonio Baptista Piva
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo Sr. Prefeito Municipal que determine o setor 
competente Secretaria de Transporte.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral em 
Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia,02 de junho de 2022 

VEREADOR ADEMILSON JEFERSON PAES - TIGUILA PAES

INDICAÇÃO Nº 975/2022

“SOLICITA AO EXECUTIVO QUE A MUNICIPALIDADE OFEREÇA CESSÃO DE 
USO DE ESPAÇO PARA ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES DO MUNICÍPIO.”
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de ensino da nossa cidade.
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine o setor 
competente para a instalação de detectores de metais nas entradas das unidades 
de ensino situadas no município de Paulínia.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral em 
Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR CÍCERO BRITO

INDICAÇÃO Nº 983/2022
 
“PROPÕE AO EXECUTIVO QUE REALIZE CAMPANHA DE COMBATE E PRE-
VENÇÃO ÁS QUEIMADAS DURANTE O PERÍODO DE ESTIAGEM NO MUNI-
CÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ednilson Cazellato, ao qual propo-
nho que realize campanha de combate e prevenção às queimadas durante o pe-
ríodo de estiagem no município.
As campanhas de combate e prevenção as queimadas visam prevenir queimadas 
e orientar a população sobre educação ambiental.
Desta forma, poderá trabalhar por meio de campanhas publicitárias, spot em rá-
dios, ações educativas de prevenção a incêndios principalmente nos canaviais, 
atividades voltadas a orientar, sensibilizar e conscientizar a população sobre pre-
venção, controle e combate às queimadas. Outras ações como palestras e ações 
ambientais poderão integrar a campanha.
As queimadas costumam se agravar nesta época do ano, durante o período de 
estiagem, quando o tempo fica mais seco e, consequentemente, tornam-se mais 
fáceis de ocorrer os focos de incêndios.
Com isso, causam graves problemas de saúde pública, aumentando o número de 
adultos e crianças com problemas respiratórios crônicos, como a asma, devido à 
fumaça produzida e pela fuligem lançada na atmosfera, além de danos ao meio 
ambiente, dizimando a fauna e a flora típica do local.
Outro risco à saúde está na queima de lixo, especialmente materiais plásticos, 
lançando compostos tóxicos na atmosfera, que podem provocar severas irritações 
às vias respiratórias, se inalados. Além disso, a queima de qualquer material com-
bustível produz gás carbônico, principal responsável pelas alterações climáticas 
perceptíveis atualmente.
Durante o período de estiagem do ano de 2021, foram inúmeras queimadas regis-
tradas pela Defesa Civil em nosso município. Além da Operação estiagem e fisca-
lizações já realizadas pela Prefeitura a Campanha de Combate viria para somar 
ainda mais os esforços de prevenir as queimadas.
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine junto 
ao setor competente que realize campanha de combate e prevenção às queima-
das durante o período de estiagem no município.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral no 
Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ALEX EDUARDO

INDICAÇÃO Nº 984/2022
 
“PROPÕE AO EXECUTIVO CRIAR O PROGRAMA DE ATENDIMENTO PEDA-
GÓGICO HOSPITALAR E DOMICILIAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ednilson Cazellato, ao qual propo-
nho criar o programa de atendimento pedagógico hospitalar e domiciliar no âmbito 
do município.
A educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser pro-
movida e incentivada com a colaboração da sociedade, tendo em vista o pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qua-
lificação para o trabalho.

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação: 

Temos visto muitas Entidades e Associações fazerem grandes trabalhos em prol 
da sociedade em nosso Município. É notório que nossa cidade não faz e não rea-
liza os projetos que estas entidades desenvolvem em nossa cidade. 
Temos grandes exemplos de sucesso em Paulínia, mas a maioria destas Entida-
des não tem nenhuma ajuda da municipalidade. Diante disso, solicitamos que o 
Executivo ofereça cessão de uso de espaço para estas Entidades e Associações 
que tem Utilidade Pública no Município, da mesma forma como fez com a Igreja 
Batista Central, que por sinal mostra que este tipo de ação é de extrema relevância 
tanto para o Município, quanto para a Entidade, pois temos muitos espaços aban-
donados e largados pela municipalidade e assim, como fez com a Igreja Batista, 
estes locais seriam utilizados e restaurados e usados para atender a população 
paulinense.
Diante dos problemas que o município enfrenta com o abandono dos espaços 
públicos e pelo fato destes locais atualmente serem usados para várias irregulari-
dades como por exemplo acontece na antiga UBS do Planalto, e pela relevância 
que tantas Entidades fazem por nossa população, solicito ao executivo que a mu-
nicipalidade ofereça cessão de uso de espaço para entidades e associações do 
município.
Face ao exposto, I N D I C O. ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine o 
setor competente requeiro a publicação da presente Indicação de forma integral 
no Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.  

Paulínia,02 de junho de 2022

VEREADOR ADEMILSON JEFERSON PAES - TIGUILA PAES

INDICAÇÃO Nº 976/2022

“INDICA AO EXECUTIVO E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO QUE CONCEDA 
ALIMENTAÇÃO A TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO.”
Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte indicação:
Considerando o total empenho dos educadores  e incentivo na alimentação das 
crianças, (alunos) venho solicitar que os educadores possam realizar as refeições 
junto com  as crianças (alunos) nos horários,
Diante uma situação que os alimentos são descartados diariamente, não vejo mo-
tivo para proibir os educadores de realizar as refeições junto as crianças. 
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine o 
setor competente, Secretaia de Educação, e requeiro a publicação da presente 
Indicação de forma integral no Diário Oficial para necessária publicidade.  

Paulínia,02 de junho de 2022

VEREADOR ADEMILSON JEFERSON PAES - TIGUILA PAES

INDICAÇÃO Nº 977/2022

“PROPÕE AO EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE DETECTORES DE METAIS 
NAS ENTRADAS DAS UNIDADES DE ENSINO SITUADAS NO MUNICÍPIO DE 
PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

A proposta é de que qualquer pessoa que deseja ingressar nos estabelecimentos 
de ensino do município passe pelo equipamento, visto que precisamos proteger 
nossas crianças, professores e todos os funcionários que trabalham nesses locais, 
e evitar estudantes armados dentro das escolas.
A brutalidade que assistimos diariamente nos meios de comunicação que aconte-
cem nas escolas em vários estados do Brasil e no mundo, por isso que buscamos 
alternativas seguras de proteção nas escolas, creches, etc., para alunos, profes-
sores e funcionários.
Entendemos que o município não pode manter policiais permanentes em todas as 
instituições e que esse seria um caminho seguro. 
Ao ter um detector de metal na entrada das unidades, automaticamente será iden-
tificada a tentativa de entrada no local com “arma”, facilitando assim que o respon-
sável pela Escola possa tomar providências e acionar a Guarda Municipal, invia-
bilizando a possibilidade de alguém entrar armado dentro de um estabelecimento 
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Conforme legislação vigente, o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade compe-
tente. O artigo 214 da Constituição Federal afirma, ainda, que as ações do Poder 
Público devem conduzir à universalização do atendimento escolar.
Entretanto, diversas circunstâncias podem interferir na permanência escolar ou 
nas condições de construção do conhecimento ou, ainda, impedir a frequência 
escolar, temporária ou permanentemente.
A educação de crianças com necessidades educacionais especiais vem receben-
do grande impulso na atualidade.
A partir dos movimentos internacionais, a implantação de uma política de inclusão 
de alunos com necessidades especiais no sistema regular de ensino, tornou-se 
um compromisso universal.
Na impossibilidade de frequência à escola, durante o período sob tratamento de 
saúde ou de assistência psicossocial, as pessoas necessitam de formas alter-
nativas de organização e oferta de ensino de modo a cumprir com os direitos à 
educação e à saúde, tal como definidos na Lei e demandados pelo direito à vida 
em sociedade.
Portanto, esse programa auxiliará na estruturação de ações políticas referentes 
ao sistema de atendimento educacional em ambientes hospitalares e domiciliares, 
assim como proporcionará melhores condições para o desenvolvimento de práti-
cas pedagógicas, na perspectiva da educação inclusiva, atendendo a diversidade 
de cada aluno.        
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine junto 
ao setor competente criar o programa de atendimento pedagógico hospitalar e 
domiciliar no âmbito do município.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral no 
Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ALEX EDUARDO

INDICAÇÃO Nº 985/2022
 
“SOLICITA AO EXECUTIVO CRIAR CAMPANHAS DE PREVENÇÃO, DIAG-
NÓSTICO PRECOCE E CONTROLE DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES NO 
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ednilson Cazellato, ao qual propo-
nho criar campanhas de prevenção, diagnóstico precoce e controle de doenças 
cardiovasculares no município de Paulínia.
Doenças cardiovasculares são uma classe de doenças que afetam o coração ou 
os vasos sanguíneos. Entre estas doenças estão as doenças arteriais coronárias, 
como a angina de peito e o enfarte agudo do miocárdio, acidentes vasculares ce-
rebrais (AVC), cardiopatia hipertensiva, febre reumática, miocardiopatia, arritmia 
cardíaca, cardiopatia congênita, valvulopatias, cardite, aneurisma da aorta, doen-
ça arterial periférica e trombose venosa.
A princípio, essas patologias podem ser divididas de duas formas:  as que apre-
sentam sintomas, geralmente dor no peito, alterações no ritmo cardíaco, dificulda-
de em respirar, desmaio ou inchaço nas pernas ou as assintomáticas que  progri-
dem sem que a pessoa perceba qualquer alteração no funcionamento do corpo.
Sendo assim, os sintomas chamam a atenção para a necessidade, muitas vezes 
urgente, de atendimento médico. Já as segundas somente são detectadas em 
exames clínicos, também por isso a importância de fazer check-ups regularmente.
Os mais importantes fatores de risco comportamentais para a maioria das doen-
ças cardiovasculares são dietas inadequadas, sedentarismo, tabagismo em qual-
quer quantidade ou tipo de cigarro e o uso abusivo do álcool. 
Com isso, os efeitos destes fatores podem se manifestar por meio de pressão 
arterial elevada, glicose aumentada (diabetes), colesterol aumentado, sobrepe-
so e obesidade. Estes fatores indicam maiores chances de desenvolvimento de 
ataques cardíacos, derrame cerebral, insuficiência cardíaca entre outras compli-
cações.
Estima-se que 90% dos casos de doenças cardiovasculares possam ser evitados 
com medidas de prevenção. Apesar de algumas sofrerem influência genética, a 
maioria das doenças cardiovasculares pode ser evitada, inclusive as de histórico 
familiar. 
Desta forma, para quem já faz parte do grupo de risco, o tratamento medicamento-
so adequado torna-se indispensável para prevenir complicações cardiovasculares. 

Ademais, o cuidado com a saúde do coração deve ser constante, pois nem todas 
as doenças apresentam sintomas. Por isso, além dos hábitos de vida saudáveis, é 
essencial manter os exames regulares em dia.
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine junto 
ao setor competente para criar campanhas de prevenção, diagnóstico precoce e 
controle de doenças cardiovasculares no município de Paulínia.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral no 
Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ALEX EDUARDO

INDICAÇÃO Nº 986/2022

“PROPÕE AO EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM PLAY-
GROUND E ACADEMIA AO AR LIVRE NO BAIRRO BONFIM, SÍTIO TAMBAÚ.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

A construção de praças gera impactos positivos à cidade, pois as referidas cons-
truções proporcionam melhor qualidade de vida, garantem lazer, entretenimento e 
prática de atividades esportivas. Hoje, o Sítio Tambaú, localizado no bairro Bonfim, 
carece de um lugar onde a população daquela localidade possa desfrutar dos 
referidos benefícios. 
Desta forma, a construção de uma praça no Sítio Tambaú com playground, trará 
às crianças um ambiente saudável e adequado para brincar, bem como uma aca-
demia ao ar livre garantirá aos adultos os benefícios que a prática de atividades 
fisícas proporcionam.
Sendo assim, solicito ao executivo a construção de uma praça no Sítio Tambaú, 
localizado no bairro Bonfim, para atender o anseio dos moradores dessa região. 
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a construção de uma 
praça com playground e academia ao ar livre no bairro Bonfim, Sítio Tambaú. Por 
fim, requeiro a publicação da presente indicação de forma integral no Diário Oficial 
do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FÁBIO VALADÃO

INDICAÇÃO Nº 987/2022

“SUGERE AO EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE 
ADAPTADA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, CONFORME ESPECIFICA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

As academias ao ar livre com equipamentos para ginástica, instaladas em vários 
bairros da cidade, são usadas por muitos cidadãos em busca de maior qualidade 
de vida, aproveitando os espaços para se exercitar e adquirir uma qualidade de 
vida melhor. 
Visando atender pessoas com algum tipo de deficiência física, estudamos à res-
peito da implantação de academias adaptadas, para auxiliar no desenvolvimento 
e reabilitação, já que pessoas com redução de mobilidade não conseguem se 
exercitar e sofrem a diminuição do nível de atividade física, o que diretamente leva 
à alterações na composição corporal, como o aumento na quantidade de gordura 
e diminuição da massa magra, acarretando outros problemas de saúde. 
A elaboração de exercícios para pessoas com deficiência é recomendação médi-
ca, bem como alcançar maior independência funcional e qualidade de vida. Acredi-
to que as academias adaptadas devem contar com condicionamento personaliza-
do e serviços voltados para pessoas com restrições de mobilidade, com o objetivo 
de melhorar o desempenho das atividades diárias, controle dos fatores de risco e 
atuar como coadjuvante à recuperação neuromotora. 
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a instalação de aca-
demias ao ar livre, adaptadas para pessoas com deficiência, conforme especifica. 
Por fim, requeiro a publicação da presente Indicação de forma integral no Diário 
Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022.
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VEREADOR FÁBIO VALADÃO

INDICAÇÃO Nº 988/2022

“SOLICITA AO EXECUTIVO O AUMENTO DO POLICIAMENTO NO BAIRRO 
JARDIM IPÊ, CONFORME ESPECIFICA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

O policiamento ostensivo tem a finalidade de inibir ações criminosas e deve ser 
rotineiro em pontos estratégicos. Como elo entre a comunidade e o poder públi-
co, recebo inúmeras reclamações relacionadas a sensação de insegurança em 
alguns pontos da cidade.
Os moradores do bairro Jardim Ipê nos relataram recentemente a insegurança que 
sentem em suas residências devido ao baixo policiamento no local. Os números 
de roubos e furtos vem aumentando gradativamente no bairro, assim como o van-
dalismo.
Paulínia possui um efetivo corpo de guardas municipais que realizam rondas e 
resguardam a população de possíveis atentados à vida e ao patrimônio. Com uma 
ronda frenquente, a ação dos criminosos e vandalos serão inibidas, o que tornará 
o bairro mais tranquilo e seguro para os residentes locais.
Face ao exposto I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal o aumento do poli-
ciamento no bairro Jardim Ipê, conforme especifica. Por fim, requeiro a publicação 
da presente indicação de forma integral no Diário Oficial do Município, para a 
necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FÁBIO VALADÃO

INDICAÇÃO Nº 989/2022

“INDICA AO EXECUTIVO REFORMA E MANUTENÇÃO DA CRECHE RACHEL 
BALISTA AMATTE, LOCALIZADA NO BAIRRO SANTA CECILIA, CONFORME 
ESPECIFICA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

As instituições de educação infantil são o início do contato das crianças com a 
educação escolar. De importância imensurável, nelas os pequenos cidadãos co-
meçam a desenvolver seus potenciais cognitivos e sociais.
É imprescindível que seja realizada constantes manutenções dos prédios 
escolares, para que ofereçam serviços de qualidade.
A Creche Raquel Amatte, localizada no bairro Santa Cecilia, necessita de melho-
rias em sua estrutura, tais como: iluminação, pintura, hidráulica, mobiliário, par-
quinho, casa de boneca, instalação de câmeras de segurança e poda de correção 
das árvores.
A referida creche atende cerca de 64 crianças do nosso município, sendo assim, 
com as mencionadas carências os serviços de atendimento aos pais e alunos 
ficam debilitados. Vale ressaltar que, são majoritariamente bebês e que precisam 
de maior atenção, segurança e cuidado e os problemas levantados afeta suas 
rotinas escolares.
Face ao exposto I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal reforma e manu-
tenção da Creche Raquel Amatte, localizada no bairro Santa Cecilia, conforme 
especifica. Por fim, requeiro a publicação da presente indicação de forma integral 
no Diário Oficial do Município, para a necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FÁBIO VALADÃO

INDICAÇÃO Nº 990/2022

“PROPÕE AO EXECUTIVO A REPOSIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA 
ÁREA DO THEATRO MUNICIPAL PAULO GRACINDO, CONFORME ESPECI-
FICA.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

A iluminação pública é de extrema importância para o bem estar e segurança da 
população. Indiscutivelmente, a existência de iluminação bem planejada na cidade 
auxilia na redução da criminalidade e possibilita a utilização das áreas no período 
noturno. 
A área do Theatro Municipal Paulo Gracindo atrai a população paulinense e de 
cidades vizinhas tanto para a prática esportiva como para várias opções de lazer, 
principalmente nos fins de semana. Atividades que muitas vezes começam logo 
cedo e perduram o dia todo até o anoitecer. 
Considerando essas informações, solicita-se que seja realizada manutenção e 
reposição da iluminação pública dessa região, para que todos possam ter mais 
conforto e segurança durante o uso.
Face ao exposto I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a reposição da ilumi-
nação pública na área do Theatro Municipal Paulo Gracindo, conforme especifica. 
Por fim, requeiro a publicação da presente indicação de forma integral no Diário 
Oficial do Município, para a necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FÁBIO VALADÃO

INDICAÇÃO Nº 993/2022 

“SOLICITA AO EXECUTIVO ESTUDOS PARA A CRIAÇÃO DE LEI ESPECÍFI-
CA QUE CONCEDA BENEFÍCIOS FISCAIS PARA A INSTALAÇÃO DE NOVAS 
EMPRESAS E REALOCAÇÃO DAS EXISTENTES NOS POLOS INDUSTRIAIS 
DO MUNICÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:
Tenho a honra de apresentar em Plenário a seguinte Indicação:

A instalação de empresas no município tem evidente interesse para o ente federa-
do. Isto porque impacta diretamente na criação de empregos e na movimentação 
econômica por si só, além dos benefícios indiretos no bem estar da população em 
consequência aos mencionados anteriormente.  
Neste sentido, é necessário criar mecanismos que sejam atrativos para a vinda e 
permanência das mesmas em nossa região, bem como direcioná-las para região 
propícia ao seu próprio ofício. Aqui se menciona o diferencial de estarem instala-
das em polos industriais, a fim de que o órgão público prepare as vias e toda a 
região em si para esse propósito. A título de exemplo, destaca-se a adequação 
do asfalto, em sua largura, material e estrutura, para a passagem de caminhões. 
Observando as normas que legislam sobre a concessão de benefícios fiscais, 
quais sejam a art. 150, §6º da CRFB, art. 113 do ADCT e art. 14 da LRF, seria de 
grande valia estudos do executivo para a elaboração de incentivos fiscais para que 
as empresas se instalem no município, bem como, transfiram suas atividades para 
os polos industriais de Paulínia. 
Há que se mencionar a Lei 16.359/2016 do município de São Paulo que cria in-
centivos para a instalação e permanência de empresas na região mais propícia da 
cidade, servindo de inspiração à política aqui solicitada.  
É necessário minucioso estudo para não repetir os vícios da Lei nº 2880/2007 que 
foi revogada em 2022 em razão do inquérito civil 14.0358.0000037/2022-1 e a 
propositura de ação civil pública nº 1000509-22.2022.8.26.0428.
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine o setor 
competente estudos para a criação de lei específica de benefícios fiscais para a 
instalação de novas empresas e realocação das existentes nos polos industriais 
do município. 
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Indicação de forma integral em 
Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR HELDER PEREIRA

REQUERIMENTO Nº 710/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO SOBRE A CAMPANHA DE ALEI-
TAMENTO MATERNO NO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

Requeiro ao Executivo informações sobre a campanha de Aleitamento Materno, 
no município de Paulínia.
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• Quando se inicia a Campanha de Aleitamento Materno? Se sim, apresentar re-
latório.
• Quais os locais que serão feitos a Campanha?
• Qual a forma de apresentação da campanha a população (as mães)?
Considerando que o Programa de Apoio ao Aleitamento Materno tem por objetivo 
levar informações para todas as mães, da importância do leite materno que é uma 
fonte ideal, alimento lactante natural, rico em nutrientes e que garante mais saúde 
aos recém-nascidos.
O sucesso da amamentação não é responsabilidade exclusiva da mãe e sim de 
todas e todos: comunidades, empregadores, famílias, governos, profissionais de 
saúde, meios de comunicação. “Amamentar não é um ato simples. É um ato que 
tem dor, medo. Muitas vezes, muito cansaço. É um ato que requer todo o apoio 
da sociedade”.
O leite materno deve ser dado inclusive neste momento de pandemia da COVD-
19. As principais evidências científicas disponíveis atualmente mostram que os be-
nefícios do aleitamento materno superam consideravelmente os potenciais riscos 
de transmissão do novo COVID-19.
Além disso, é possível adotar uma série de medidas que ajudam a proteger o 
bebê, como lavar as mãos frequentemente, cobrir o espirro e a tosse, limpar as su-
perfícies. Se houver suspeita ou confirmação de que a mãe está com COVID-19, 
ela deve usar uma máscara durante qualquer contato com o bebê, inclusive na 
hora de amamentar.
Face ao exposto, R E Q U E I R O seja oficiado ao Executivo, solicitando infor-
mações sobre a campanha de Aleitamento Materno, no município de Paulínia, 
pleiteia-se a publicação do presente Requerimento na íntegra no Diário Oficial do 
Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 31 de maio de 2022

VEREADOR EDILSINHO RODRIGUES

REQUERIMENTO Nº 711/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO SOBRE A EXISTÊNCIA DE PRO-
CESSO DE LICITAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS NO 
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

Requer ao Executivo informações sobre a existência de processo de licitação para 
a construção de galerias pluviais em alguns pontos nas regiões de Paulínia, como 
(avenida José Paulino, Balão em frente ao ASSAI – bairro Jardim América, em 
frente ao Posto de combustíveis Beira Rio – Jardim Fortaleza e Avenida Ferdinan-
do Viacava em frente ao condomínio Aurora – João Aranha) 
Conforme as solicitações e reclamações da população de Paulínia, e como nós 
podemos observar, tamanha quantidade de água que fica parada em tempos de 
chuva, sem ter para onde escoar, ficando sem condições de se trafegar com veícu-
los ou a pé, trazendo um transtorno imenso a população que precisa ir ao trabalho, 
que precisa chegar em suas casas, ir ao médico, dentre outras, portanto a neces-
sidade urgente da construção de galerias pluviais, que atendam às necessidades 
da população.
Face ao exposto, R E Q U E I R O seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
solicitando informações sobre processo de licitação para a construção de gale-
rias pluviais em alguns pontos nas regiões de Paulínia. Portanto a publicação do 
presente Requerimento na integra no Diário Oficial do Município, para necessária 
publicidade.

Paulínia, 31 de maio de 2022

VEREADOR EDILSINHO RODRIGUES

REQUERIMENTO Nº 712/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO SOBRE A MANUTENÇÃO E DE-
SOBSTRUÇÃO DA PONTE DO CÓRREGO DO VEADINHO NO MUNICÍPIO DE 
PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

Requeiro junto ao Executivo, informações sobre a manutenção e desobstrução de 
passagem de veículos da ponte do Córrego do Veadinho, situada na Rua Oscar 

Seixas de Queiroz, no Jardim Vista Alegre município de Paulínia.
Por ser uma via importante, pois tem acesso à rodovia Professor Zeferino Vaz 
e que seria muito importante para o acesso aos Bairros Jardim dos Calegaris, 
Sol Nascente, Fortaleza dentre outros e melhorando o transito naquela região, 
as empresas e os munícipes que residem nas proximidades estão solicitando a 
manutenção e desobstrução da ponte, para que possam trafegar melhor e com 
segurança.
Considerando estes fatos, é importante que o trabalho seja realizado, e que tam-
bém tenha serviços de manutenção periodicamente, visando a conservação da 
ponte.
1. Existe algum projeto para a manutenção e desobstrução da ponte?
2. Tem data para início do projeto?
Face ao exposto, R E Q U E I R O ao Executivo, informações sobre a manutenção 
e desobstrução de passagem de veículos da ponte do Córrego do Veadinho, situa-
da na Rua Oscar Seixas de Queiroz, no Jardim Vista Alegre município de Paulínia. 
Portanto a publicação do presente Requerimento na íntegra no Diário Oficial do 
Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 31 de maio de 2022

VEREADOR EDILSINHO RODRIGUES

REQUERIMENTO Nº 721/2022 

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES QUANTO À INDICAÇÃO Nº 
1120/2021, QUE PROPÔS PROVIDÊNCIAS PARA INSTALAÇÃO DE UM CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

É notavel o crescimento populacional que Paulínia vem apresentando nos últimos 
anos, assim como, a desapropriação de lotes e terrenos, antes intactos, para a 
construção de edifícios.
 O Cartório de Registro de Imóveis é o local onde as pessoas fazem o registro 
de seus terrenos, casas, apartamentos ou lojas e onde conseguem informações 
seguras sobre a verdadeira situação jurídica desses bens imóveis.
Diante da realidade atual, e prevendo maior crescimento futuro, a instalação de 
um Cartório de Registro de Imóveis se faz necessário para atender toda a popu-
lação, pois é notório o aumento na demanda de construções no município através 
dos inúmeros condomínios verticais e horizontais que estão sendo construídos.
Considerando nossa indicação nº 1120/2021de 23 de setembro de 2022, não 
atendida até o momento;
R E Q U E I R O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine ao setor compe-
tente, informações quanto à Indicação nº 1120/2021 que propôs providências para 
a instalação de um cartório de registro de imóveis no município de Paulínia.
 Ato contínuo, pleiteio a divulgação do presente requerimento no Diário Oficial do 
Município para a devida publicidade. 
        
Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR MESSIAS BRITO

REQUERIMENTO Nº 722/2022 

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES QUANTO À INDICAÇÃO Nº 
370/2022, QUE PROPÔS UM LEVANTAMENTO DE TODAS AS CIRURGIAS EM 
LISTA DE ESPERA HÁ MAIS DE UM ANO.”

Exmo. Sr. Presidente:

Entendemos que a fila de espera se constitui de uma lista de pacientes que ne-
cessitam de um mesmo tratamento ou serviço médico cuja demanda é maior que 
a oferta, e o tempo de espera varia de acordo com a oferta de serviços, estrutura 
e processo, bem como as características da demanda. 
Entretanto, o longo período de espera de um paciente em uma lista pode repercutir 
no paciente e sua família, médico, hospital, sistema de saúde e toda a sociedade 
que dependente deste sistema. Para o paciente, essa espera, além de angustiante 
por não ter seu problema tratado de imediato, pode causar complicações como o 
agravamento do seu estado inicial e até mesmo a morte. Para o médico e para o 
hospital, essa espera acarreta em maior complexidade dos procedimentos cirúr-
gicos necessários devido principalmente à demora na intervenção inicial. Esse 
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aumento de complexidade influi diretamente no aumento dos valores a serem in-
vestidos nos procedimentos e no acompanhamento pós-cirúrgico dos pacientes.
Considerando nossa Indicação nº 370/2022 de 28 de março de 2022  não atendida 
até o momento, R E Q U E I R O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine 
ao setor competente, informações quanto à indicação nº 370/2022 que propôs 
um levantamento de todas as cirurgias em lista de espera há mais de um ano, 
e providências para agilizar o cronograma de realização com prioridade do 
atendimento cirúrgico de acordo com o tempo de espera e urgência do quadro. 
Ato contínuo, pleiteio a divulgação do presente requerimento no Diário Oficial do 
Município para a devida publicação.
              
Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR MESSIAS BRITO

REQUERIMENTO Nº 724/2022

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES  SOBRE A QUANTIDADE DE 
PROFESSORES QUE DÃO AULAS DE ESPORTES EM NOSSO MUNICÍPIO, 
QUE ESTÃO DEVIDAMENTE CAPACITADOS PARA ATUAR COM PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E DOENÇAS RARAS.”

Exmo. Sr. Presidente:

Uma pauta de extrema relevância social, diz respeito a inclusão de fato em nossa 
sociedade das pessoas com deficiências e doenças raras em nossa comunidade 
da maneira mais igualitária possível. 
O artigo 5º de nossa Carta Magna estabelece que “todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade (...)”
Sabe-se no entanto, que essa maneira isonômica de tratamento, infelizmente, ain-
da está longe de ser uma realidade em nosso país, motivo pelo qual, não apenas 
essa Casa de Leis, mas também o Executivo de nossa cidade vem trabalhando 
duro para proporcionar a todos uma sociedade melhor e mais inclusiva.
Recebi recentemente a informação de que, em primeiro lugar, a quantidade de 
profissionais que atendem as pessoas com deficiência e doenças raras em nosso 
muncípio é realmente inferior a necessidade e demanda que Paulínia necessita, 
e em segundo lugar, que falta capacitação aos que atualmente trabalham nessa 
área.
Intentando prestar conta a população que procurou este gabinete e ainda, estar 
ciente do que se passa nesta área de esportes para pessoas com deficiência e 
doenças raras, R E Q U E I R O, portanto seja oficiado ao Executivo para que 
informe para essa Casa de Leis qual a quantidade de professores que dão aulas 
de esportes em nosso município, que estão devidamente capacitados para atuar 
com pessoas com deficiência e doenças raras.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
no Diário Oficial do Município para necessária publicidade. 

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR JOSÉ CARLOS COCO DA SILVA

REQUERIMENTO Nº 725/2022

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES  SOBRE AS CONSULTAS OFTAL-
MOLÓGICAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

De acordo com dados fornecidos por uma pesquisa realizada com o apoio da 
Bayer Healthcare, feita pela organização Retina Brasil, aproximadamente 7% dos 
brasileiros nunca foram ao oftalmologista. Além deste fato completamente apavo-
rante, 42% não fazem visitas regulares, e só procuram um especialista quando 
percebem alguma alteração visual significativa ou problema ocular. 
Um fato preocupante é que a catarata é a principal causa de cegueira, e o erro 
refrativo não corrigido, a principal causa de baixa visão. Essas duas condições são 
responsáveis por 74,8% de todos os casos de deficiência visual.
Doenças silenciosas como o glaucoma, podem ser facilmente identificadas se o 
paciente visita ao médico oftalmologista com frequência ao longo da vida. Apro-
ximadamente 60% das doenças que levam à cegueira são tratáveis quando 

diagnosticadas precocemente. Os exames de rotina, como a detecção de pres-
são intraocular, por exemplo, permite que o médico oftalmologista faça o diagnós-
tico de doenças que causam a perda progressiva da visão e que, se detectadas 
tardiamente, tornam-se muito mais difícil de desacelerar ou parar, levando a uma 
eventual cegueira.
Além do glaucoma, doenças como a degeneração macular relacionada à idade 
e a retinopatia diabética são, da mesma forma, silenciosas. Essas doenças não 
exibem sintomas em seus estágios iniciais, porém, podem ser percebidas com 
exames de fundo de olho ou mapeamento da retina. Os exames permitem que 
o médico perceba, antecipadamente, sinais de doenças e degenerações que até 
mesmo o próprio paciente, por vezes, nem sequer se deu conta, sendo evidente a 
relevância da saúde ocular para todos.
Por tudo que já foi acima citado e por ter um compromisso irrefutável com a popu-
lação paulinense, apresento em Plenário este R E Q U E R I M E N T O para que 
seja oficiado ao Executivo dessa cidade para que informe para essa Casa de Leis 
objetivamente o que segue:   
• Qual o caminho que deve ser trilhado pelo munícipe que necessita de atendimen-
to oftalmológico (consulta oftalmológica)?
• Atualmente existe fila de espera para o atendimento do cidadão que necessita de 
uma consulta com um médico oftalmo ? Se sim, qual o número de pacientes que 
aguardam atendimento até a data da resposta? 
• Qual o tempo estimado de espera para o atendimento efetivo, dispensada a 
triagem?
• Quantos pacientes são atendidos em consultas oftalmológicas por dia e quais 
são os dias de atendimento pelos médicos oftalmos?
• Quais os exames oftalmológicos são disponibilizados pela rede de saúde públi-
ca?
• Quais as providências que estão sendo tomadas para minimizar o tempo de 
atendimento?
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
no Diário Oficial do Município para necessária publicidade. 

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR JOSÉ CARLOS COCO DA SILVA

REQUERIMENTO Nº 726/2022

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES  SOBRE AS CIRURGIAS DE CA-
TARATA REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

Nos últimos anos, houve um aumento significativo no número de cirurgias de ca-
tarata realizadas em todo o mundo. Com o envelhecimento de nossa população, 
naturalmente é esperado que o número de cirurgias de catarata continue aumen-
tando. 
Uma política pública capaz de reduzir o tempo de espera pela cirurgia de catarata 
beneficiaria todos os pacientes que necessitam desse tipo de procedimento, mas 
principalmente o paciente idoso.
Ocorre que a pesquisadora Dra. Ellen Freeman, professora de Oftalmologia da 
Universidade de Montreal, em Quebec, realizou uma pesquisa que revelou que 
a redução no tempo de espera pela cirurgia de catarata refletiu-se em inúmeros 
benefícios para a saúde pública.  
Os estudos apontaram que os pacientes idosos que demoraram um período me-
nor para operar, apresentam menos perdas visuais e melhora da acuidade visual. 
Os resultados do grupo de pacientes operados, entre 2006 e 2007, foram mais 
animadores: além de uma redução de tempo de  6,1 meses para 4,7 meses, estes 
pacientes atingiram a melhor função visual registrada após a vigência de uma lei 
na Australia, do ano de 2004, que diminuiu de um ano para seis meses o tempo 
máximo permitido para espera pela cirurgia de catarata.
O prazo menor de espera pela cirurgia também foi diretamente atrelado a uma 
diminuição significativa no número de  acidentes causados por problemas de visão 
na terceira idade. Um dos estudos, também realizado pela Dra. Ellen Freeman  in-
vestigou se durante o período de espera pela cirurgia de catarata, o paciente havia 
sofrido algum tipo de acidente provocado pelo seu problema de visão. No grupo 
que esperou mais pela cirurgia, quedas, acidentes com automóveis e até mesmo 
casos de queimaduras foram registrados pelos pesquisadores.
Resultados extremamente animadores e que com certeza, traria inúmeras van-
tagens para a população paulinense, caso um procedimento semelhante fosse 
adotado por nossa cidade.
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Fato é que este gabinete tem um compromisso de muitos anos com a população 
que paulinense, que tem nos procurado para trazer algumas indagações sobre a 
as cirurgias de cataratas realizadas em nosso município, motivo pelo qual R E Q U 
E I R O, portanto seja oficiado ao Executivo para que informe objetivamente para 
esta Casa de Leis o que segue:
1. Há de fila de espera para a realização de cirurgia de catarata? Se sim, há previ-
são para a realização de mutirão para atender a demanda suprimida?
2. Sabe-se que as cirurgias são realizadas no Hospital Municipal de Paulínia por 
prestadores de serviços. Como funciona o agendamento (mensal ou semanal)? 
3. Nos dias em que são realizadas as cirurgias de catarata, quantos desses proce-
dimetos são realizados, em média, ao longo do dia? 
4. Quais as providências atualmente estão sendo tomadas para minimizar o tempo 
de atendimento?
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
no Diário Oficial do Município para necessária publicidade. 

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR JOSÉ CARLOS COCO DA SILVA

REQUERIMENTO Nº 727/2022

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES REFERENTES À CRIAÇÃO DE 
CARGOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, VIA 
CONCURSO PÚBLICO, PARA ÁREAS DEFICITÁRIAS, CONFORME ESPECI-
FICA.”

Exmo. Sr. Presidente:

Investimento em pessoal e mão de obra especializada é fundamental para ofertar 
serviços de melhor qualidade à população. Quando se tem um quadro técnico 
mais preparado, é possível oferecer um serviço mais qualificado, e através disto, 
projetos como Plano Diretor, Código de Obras e outros podem vir a ser devida-
mente executados.
Atualmente, diversas áreas de nosso município como as Secretarias de Obras, 
Planejamento, Meio Ambiente, Finanças, etc, encontram-se carentes de diversos 
profissionais como técnico em edificações, técnico ambiental, agrícola/agropecuá-
rio, topógrafo/agrimensor, entre outros, e tem seu funcionamento prejudicado pela 
falta de mão de obra especializada, o que acarreta problemas de difícil solução 
para a administração pública, devido a ineficiência na prestação dos serviços e até 
mesmo a ausência em muitas áreas importantes para a sociedade.
Assim, com a criação destes cargos e preenchimento via concurso público, tais 
profissionais ajudariam a suprir as demandas que chegam diariamente ao poder 
público que, hoje, não possui meios para dar as tratativas adequadas.
Face ao exposto, R E Q U E I R O ao Exmo. Sr. Prefeito  informações referentes à 
criação de cargos e contratação, via concurso público, de economista, técnico em 
edificações, técnico ambiental, técnico agrícola/agropecuário, topógrafo ou técni-
co agrimensor, entre outros profissionais de áreas que se encontram deficitárias 
destes profissionais.
Ato contínuo, pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FLÁVIO XAVIER

REQUERIMENTO Nº  728/2022

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES REFERENTES À EXPANSÃO DOS 
HORÁRIOS DE ATENDIMENTOS E VAGAS DE ACOLHIMENTO NAS UBS’S 
DO MUNICÍPIO, PARA DESAFOGAMENTO DO PRONTO-SOCORRO DO HOS-
PITAL MUNICIPAL DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente: 

O Hospital Municipal de Paulínia vêm enfrentando graves problemas de superlota-
ção, que causa grande demora no atendimento do Pronto Atendimento, motivo de 
grande insatisfação da população paulinense.
Ocorre que parte considerável de atendimentos realizados se referem a pacientes 
vindos de outros municípios que, em busca de melhor tratamento do que o ofereci-
do no SUS de sua cidade, buscam atendimento no Hospital Municipal de Paulínia, 

que é referência na região pela excelência de serviços prestados, mas que sofre 
com a grande procura, fazendo que não consiga absorver toda a demanda que 
recebe diariamente.
Outra situação que contribui com o problema são os surtos de Covid19 e Dengue 
que vem ocorrendo atualmente, atingindo a população de modo geral.
As UBS’s - Unidades Básicas de Saúde - tem como objetivo atender até 80% dos 
problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de encaminha-
mento para outros serviços, como emergências e hospitais, garantindo o acesso 
a serviços de saúde mais próximos à casa dos cidadãos, com boa estrutura para 
receber bem e de forma acolhedora o paciente. 
Temos em nosso município nove UBS’s, que atendem a população que possui 
pasta aberta através de comprovação de residência no município, e que poderiam, 
com a expansão em seus atendimentos, tanto através do aumento do número de 
vagas para acolhimento como do horário de funcionamento, evitarem a superlota-
ção no Pronto-Socorro do Hospital Municipal de Paulínia.
Ante o exposto, R E Q U E I R O ao Exmo. Sr. Prefeito informações quanto à pos-
sibilidade de expansão dos horários de atendimentos e vagas de acolhimento nas 
UBS’s do município, para desafogamento do Pronto-Socorro do Hospital Municipal 
de Paulínia.
Ato contínuo, pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FLÁVIO XAVIER

REQUERIMENTO Nº 729/2022

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES REFERENTES AO TEMPO MÉDIO 
DE ESPERA PARA ATENDIMENTO NO PRONTO-SOCORRO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente: 

Muitas reclamações advindas da população com referência ao Hospital Municipal 
de Paulínia estão relacionadas ao enorme tempo de espera a que é submetido 
quem busca atendimento médico. Diante deste grande problema, algumas me-
didas poderiam ser tomadas no sentido de proporcionar melhorias nos serviços 
prestados à população, principalmente visando a celeridade e eficiência nos pro-
cedimentos, o que muitas vezes é possível apenas com a organização e criação 
de rotinas que otimizem as operações.
Uma destas medidas seria, tendo em vista que as reclamações dão conta de que 
pacientes aguardam por muitas horas, aferir o real tempo médio de espera desde 
o momento em que o cidadão chega até o momento em que sai do hospital, após 
ter recebido atendimento médico, para que seja possível dimensionar e tratar o 
problema de forma adequada.
Para isto, existem diversas ferramentas, como o emprego de programas operacio-
nais ou informatizados, o que poderia contribuir efetivamente com a realização de 
estudos e implantação de soluções com a finalidade de melhorar o fluxo dentro do 
Hospital, o que poderia, por si só, resolver grande parte do problema.
Face ao exposto, R E Q U E I R O ao Exmo. Sr. Prefeito informações referentes 
ao tempo médio de espera para atendimento no Pronto-Socorro do Hospital Mu-
nicipal de Paulínia.
Ato contínuo, pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FLÁVIO XAVIER

REQUERIMENTO Nº 730/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO REFERENTES À CONSTRUÇÃO 
DE UMA UPA 24 HORAS NO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

Unidade de Pronto Atendimento, abreviadamente UPA ou UPA 24h, é uma espé-
cie de posto de saúde instalada em diversas cidades do Brasil. São responsáveis 
por concentrar os atendimentos de saúde de média complexidade, compondo 
uma rede organizada em conjunto com a atenção básica e a atenção hospitalar. 
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As unidades também possuem o objetivo de diminuir as filas nos prontos-socor-
ros dos hospitais, evitando que casos de menor complexidade sejam encaminha-
dos diretamente para as unidades hospitalares, além de ampliar a capacidade de 
atendimento do Sistema Único de Saúde (SUS).
As UPAs funcionam 24 horas por dia, sete dias por semana, visando acolher e 
atender a todos os usuários que buscam assistência médica. Também são ca-
pazes de resolver grande parte das urgências e emergências, sendo que, nas 
localidades que contam com pelo menos uma unidade, cerca de 97% dos casos 
são solucionados no próprio local. Quando um paciente chega a uma UPA, os mé-
dicos prestam socorro, controlam o problema e detalham o diagnóstico. Também 
é feita a análise da necessidade de encaminhamento do paciente a um hospital ou 
de mantê-lo em observação por 24 horas. Além disto, oferecem atendimento a 
urgências pediátricas, clínicas e odontológicas. Elas têm capacidade de realizar o 
primeiro atendimento ao trauma, estabilizando o paciente até a transferência para 
uma unidade de maior porte. As UPAs também fazem acolhimento, classificação 
de risco, exames laboratoriais e de raios X e observação individual. 
Tendo em vista o constante crescimento da população paulinense,  vislumbramos 
a solução de grande parte desses problemas, através da ampliação ao atendi-
mento na área da saúde por meio de UPAs, distribuídas nos bairros de acordo 
com a necessidade populacional, descentralizando o atendimento de urgência e 
emergência do Hospital Municipal de Paulínia.
Face ao exposto, R E Q U E I R O ao Executivo informações sobre a construção 
de UPA 24 horas no Município de Paulínia. 
Ato contínuo, pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR FLÁVIO XAVIER

REQUERIMENTO Nº 731/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO QUANTO AS MEDIDAS URGEN-
TES DE DEDETIZAÇÃO NO MUNICÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:

Considerando as inúmeras reclamações por parte de moradores, que têm chegado 
ao nosso conhecimento, a proliferação de insetos e animais peçonhentos, tais como 
aranhas, escorpiões locais públicos, bem como em residências e terrenos baldios.
Considerando que nos últimos meses os casos de dengue aumentaram de forma 
considerável, e por ser uma doença grave e que pode levar uma pessoa à morte, 
existe a necessidade de que seja intensificado o trabalho no combate. 
Realizar a  dedetização seria benéfico, pois a infestação de animais peçonhentos 
tem crescido e a população se preocupa com a proliferação de doenças e todos 
os outros riscos que elas trazem.
A dedetização produz bastante fumaça, podendo incomodar um pouco os muní-
cipes, mas tem efeito imediato sobre aranhas, escorpiões, baratas e ratos, além 
de insetos, e não é prejudicial à saúde humana e nem à de animais domésticos, 
como cães e gatos.
Face ao exposto, R E Q U E I R O seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
solicitando informações sobre medidas urgentes  de dedetização no município. 
Requeiro a publicação do presente Requerimento de forma integral no Diário Ofi-
cial do Município,  para necessária publicidade

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR GIBI PROFESSOR

REQUERIMENTO Nº 734/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO QUANTO AS CONTRATAÇÕES 
EMERGENCIAIS DA EMPRESA SOLUÇÕES, CONTRATO DE LIMPEZA E ALI-
MENTAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.”

Exmo. Sr. Presidente:

Requeiro ao Executivo informações quanto aos contratos emergenciais firmados 
entre Prefeitura Municipal de Paulínia e empresas contratadas de forma emergen-
cial para Alimentação e  limpeza das escolas do município. 
Considerando as dúvidas deste Vereador e diante  os fatos apurados, é de ex-

trema necessidade a copias de inteiro teor de cada contrato e a resposta das 
seguintes informações:

Alimentação:
1  -Qual a justificativa para a demora de uma nova licitação?
2- Qual a quantidade de alimentação cobrado  por dia de cada escola?
3- Qual o valor cobrado por cada refeição?
4- O que é considerado como refeição?
5- Quando a criança consome apenas uma fruta é cobrado como refeição com-
pleta? 
5-  Quando á repetição a refeição é cobrado novamente?
6- Como é feito o controle de quantidade de refeições por dia de cada escola?

Limpeza:
1-Qual a justificativa para a demora de uma nova licitação?
2-Quantos funcionários foram contratados para serviço a ser realizado?
3- Qual a quantidade de funcionário por escola?
4-Os produtos comprados para a limpeza estão embutidos no  contrato? São de-
Responsabilidade da prefeitura ou da empresa?                                          
5- Como é  feito o calculo  quantitativo de produtos de limpeza? Como são distri-
buídos por escolas?
Face ao exposto, R E Q U E I R O que seja oficiado ao Executivo, solicitando in-
formações quanto as contratações emergenciais de alimentação e ou limpeza das 
escolas, em observância aos termos do Artigo 5º, Inciso XXXIII da Constituição 
Federal e Artigo 97 da Lei Orgânica.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia 02 de junho de 2022

VEREADOR ADEMILSON JEFERSON PAES - TIGUILA PAES

REQUERIMENTO Nº 735/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO ATRAVÉS DA SECRETARIA  MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUANTO AO PROGRAMA DE BOLSA DE ESTU-
DOS, NO QUAL OS ESTUDANTES SÃO CONTEMPLADOS COM ATÉ 100% 
EM CURSOS.” 

Exmo. Sr. Presidente:

Considerando que existe no Município o Programa de Bolsa de Estudos no qual 
estudantes, após serem cadastrados, são beneficiados com bolsas de até 100% 
em cursos de nível superior e técnico.
Venho através dessa solicita  Secretaria de Educação:
1- Quantos Bolsas de Estudo foi requerido no ano de 2022 no Nível Técnico e 
Superior? 
2- Quantas foi concedida no Nível Técnico e Superior?
3- Quantos pedidos foram indeferidos pelo não Nível Técnico e Superior?
Face ao exposto, R E Q U E I R O ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
por meio da Secretaria de Educação, informações sobre a concessão de bolsas 
de estudo para o ensino médio - técnico, conforme Lei Municipal 3.077/2010. 
 Ato contínuo, pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Município, para necessária publicidade. 

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ADEMILSON JEFERSON PAES – TIGUILA PAES

REQUERIMENTO Nº 737/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO QUANTO AO INCENTIVO À PRÁ-
TICA DE ESPORTES POR PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD), NO MUNICÍ-
PIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

Considerando que alguns municípes praticantes de diversas modalidades esporti-
vas e portadores de alguma defiência trouxeram até este gabinete diversos ques-
tionamentos acerca de estrutura e incentivo à prática de esportes por pessoas 
com deficiência (PcD);



Semanário Oficial  |  Paulínia  |  Edição 1.846  |  Paulínia, 14 de Junho de 2022 |        20

Considerando que é preciso proteger os nossos idosos e, principalmente garantir 
os seus direitos assegurados durante o seu envelhecimento.
Considerando que o poder público poderá criar condições para a promoção de 
longevidade com qualidade de vida, colocando em pratica ações voltadas, não 
apenas para os que estão idosos, mas também para aqueles que também irão 
passar pelo processo de envelhecimento.
Diante o exposto, e com a finalidade de facilitar os trabalhos deste gabinete, soli-
cito as seguintes informações:
1. Como são recebidas as denúncias de maus tratos contra o idoso?
2. A família denunciada passa por acompanhamento? Qual?
3. Existe medida protetiva para idosos vítimas de violência?
4. Como é combatido a violência contra os idosos?
5. Quais as medidas tomadas diante dessas denúncias contra os idosos?
6. Qualquer informação que julgar relevante.
Face ao exposto, R E Q U E I R O seja oficiado ao Executivo, solicitando informa-
ções sobre as políticas públicas adotadas em face a violência contra os idosos em 
nosso município.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
no Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR CÍCERO BRITO

REQUERIMENTO Nº 741/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO QUANTO A EXISTÊNCIA DE ES-
TUDOS VISANDO  A REALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO ESPECIAL DE CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO – PECT PARA O CORRENTE ANO.”

Exmo. Sr. Presidente:

Considerando que o PECT é uma ferramenta destinada a regularização de crédi-
tos decorrentes de débitos Municipais. Em outras palavras é uma forma de rene-
gociar dívidas.
Considerando o cenário atual onde se busca a retomada economica pós pande-
mia da Covid-19, e a dificuldade da população em honrar com seus compromissos 
financeiros em dia, seja devido a perda do emprego ou ter tido a renda reduzida;
Considerando a necessidade dos munícipes inscritos em dívida ativa, por tributos 
não pagos, de se regularizarem junto ao ente público e com isso poder retirar seu 
nome do protesto;
Considerando que o Parcelamento Especial de Crédito também possibilita o au-
mento na arrecadação aos cofres públicos. 
Face ao exposto, R E Q U E I R O seja oficiado ao Executivo, informações sobre 
a existência de estudos visando a realização de Parcelamento Especial de Crédito 
Tributário- PECT, para o corrente ano, requerendo por fim publicidade do presente 
de maneira integral do Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR DR. GRILO

REQUERIMENTO Nº 742/2022
 
“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES SOBRE A POSSIBILIDADE DE 
ADESÃO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO VIÁRIA DO GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, EM CONVÊNIO COM O DETRAN EM NOSSO MUNICÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ednilson Cazellato, ao qual requeiro 
informações sobre a possibilidade de adesão do Programa Educação Viária do 
Governo do estado de São Paulo, em convênio com o Detran em nosso município.
O Programa foi desenvolvido para os professores e alunos do ensino infantil, fun-
damental e médio. Trata-se de um conjunto de propostas de atividades integradas 
às disciplinas e aulas, envolvendo os estudantes e docentes em uma ampla pes-
quisa sobre as condições da circulação viária das comunidades próximas a esco-
la, e levando-os a elaborar e implementar projetos que visem melhorias.
Com isso, a Educação Viária é Vital incentiva ações que tornem a circulação mais 
segura e eficiente, promovendo a mobilidade segura, saudável e sustentável. A 
ideia é promover condições de um deslocamento seguro, de maneira que as crian-

Considerando a importância da prática do exercício físico para o desenvolvimento 
da pessoa com deficiência ou do portador de necessidade especial, sendo que, a 
prática de esportes melhora a condição cardiovascular, aprimora a força, a agilida-
de, a coordenação motora, o equilíbrio e o repertório motor;
Considerando promover o estímulo da pessoa com deficiência (PcD) a prática de 
exercício fisíco, ao convívio social, a superação e a auto estima;
Considerando a existência de pista de atletismo no Estádio Luiz Perissinotto, onde 
inúmeros atletas portadores de diversas deficiências treinam para participar das 
competições;
Considerando que muitas pessoas portadoras de deficiência (PcD) participam de 
competições em diversas modalidades esportivas, competindo até em paraolím-
piadas;
Diante o exposto, e com a finalidade de facilitar os trabalhos deste gabinete, soli-
cito as seguintes informações:
1. Existe no município algum programa de incentivo para à prática de esportes 
por pessoas portadoras de deficiência (PcD)? Em caso positivo, favor especificar.
2. Em caso negativo, existe estudos para realização de campanhas e progra-
mas para o incentivo à prática de esportes por pessoas portadoras de deficiência 
(PcD)?
3. A pista de atletismo possui AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)?
4. Existe algum projeto para melhorar a acessibilidade visando a construção de 
rampas de acesso para o Estádio Luiz Perissinotto, Ginásio de Esportes “Vicente 
Amatte” e pista de atletismo localizada no complexo esportivo?
5. Existe previsão para realização de manutenção na pista de atletismo?
Face ao exposto, R E Q U E I R O seja oficiado ao Executivo, solicitando infor-
mações ao executivo quanto ao incentivo à prática de esportes por portadores de 
necessidades especiais do município de Paulínia.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Município,  para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR CÍCERO BRITO

REQUERIMENTO Nº 738/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO QUANTO A REALIZAÇÃO DE 
CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO SEXUAL E DE DOENÇAS SEXUALMENTE 
TRANSMISSÍVEIS (DST) NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.”

Exmo. Sr. Presidente:

Considerando promover a educação e estimular o conhecimento dos adolescen-
tes nas escolas do município de Paulínia, sobre educação sexual e doenças se-
xualmente transmissíveis (DST);
Considerando que, o intuito é propagar a promoção da saúde e prevenção de 
doenças ligadas à sexualidade, na tentativa de reduzir os números de adolescen-
tes que se contaminam durante práticas sexuais sem proteção;
Considerando que, a discussão da temática através de palestras, oficinas e rodas 
de conversas, atingirá o desenvolvimento crítico do público alvo, almejando assim 
os resultados;
Face ao exposto, R E Q U E I R O seja oficiado ao Executivo, solicitando informa-
ções ao executivo quando a realização de campanhas de educação sexual e de 
doenças sexualmente transmissíveis (DST) nas escolas, no município de Paulínia.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Municipio, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR CÍCERO BRITO

REQUERIMENTO Nº 739/2022

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES SOBRE AS POLÍTICAS PÚBLI-
CAS ADOTADAS EM FACE A VIOLÊNCIA CONTRA OS IDOSOS EM NOSSO 
MUNICÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:

Considerando que o envelhecimento da população é uma realidade atual e que 
provoca diversas mudanças e desafios.
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ças e adolescentes comecem, desde cedo, a adquirir hábitos que contribuirão 
para a formação de cidadãos mais conscientes, seguros, informados e respeitosos 
em relação à segurança viária e à própria vida.
Tendo como objetivo, envolver os alunos na observação, análise e crítica das  con-
dições de circulação viária em todos os seus ambientes  de convivência, promover 
ações solidárias, participativas e responsáveis entre os alunos envolvidos, que 
incentivem a circulação  segura e harmoniosa dentro e fora da escola, favorecer a 
adoção de competências, habilidades, atitudes  que favoreçam a formação cidadã 
e o convívio social, dando visibilidade a projetos escolares que se destacam na  
implementação de ações educativas sobre circulação viária
Portanto, o Programa trabalha de forma transversal com o tema “Educação para o 
trânsito”, e busca incentivar a pesquisa e compreensão do trânsito, a partir da ótica 
das relações humanas no contexto da circulação pelos espaços públicos.
Face ao exposto, R E Q U E I R O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine 
junto ao setor competente informações sobre a possibilidade de adesão do Pro-
grama Educação Viária do Governo do estado de São Paulo, em convênio com o 
Detran em nosso município.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
no Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ALEX EDUARDO

REQUERIMENTO Nº 743/2022
 
“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES SOBRE A POSSIBILIDADE DE 
ADESÃO DO PROGRAMA ESPORTE SOCIAL DO GOVERNO, COM A EXPEC-
TATIVA DE INSERIR MAIS CRIANÇAS E ADOLESCENTES CARENTES À PRÁ-
TICA DE ATIVIDADE FÍSICA EM NOSSO MUNICÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ednilson Cazellato, ao qual requei-
ro informações sobre a possibilidade de adesão do programa Esporte Social do 
governo, com a expectativa de inserir mais crianças e adolescentes carentes à 
prática de atividades físicas em nosso município.
O Esporte Social é voltado primordialmente ao atendimento de crianças e ado-
lescentes na faixa etária de 7 a 14 anos, estudantes da rede pública de ensino, 
pessoas com deficiência e idosos que estejam em situação de risco social.
O Programa conta com sete pólos que atendem aproximadamente 700 pessoas 
nas cidades de Caconde, Getulina, Iacri, Itapira, Piracicaba, Pedregulho e São 
José da Bela Vista. As modalidades mais comuns são futsal, handebol, basquete 
e judô.
A ação visa implantar e manter núcleos de esporte e lazer, com caráter formati-
vo-educacional, a fim de proporcionar oportunidade de práticas esportivas e de 
lazer às classes menos privilegiadas, com vistas à promoção de inclusão social; 
de saúde; à preservação de valores morais e o civismo; à valorização das raízes 
e heranças culturais; à conscientização de princípios socioeducativos, à aquisição 
de valores de direitos e deveres; à solidariedade; ao aprimoramento do desenvol-
vimento psicomotor; e melhora do condicionamento físico.
Para contar com um núcleo, o local deve oferecer ao menos três modalidades es-
portivas e uma atividade complementar (palestras, cursos e atividades diversas). 
Os parceiros devem contar com locais próprios ou cedidos que possibilitem a im-
plantação do projeto (quadra, ginásio poliesportivo e/ou campo esportivo, etc.) e 
que ofereçam a infraestrutura necessária como banheiros/vestiários, sala de aulas 
e refeitório/cozinha.
Dessa forma, poderemos trazer novos adeptos as atividades esportivas, que visa 
a inclusão e podendo tirar as crianças e adolescentes da rua e das drogas com a 
prática do esporte, possibilitando revelar novos talentos.
Face ao exposto, R E Q U E I R O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine 
junto ao setor competente informações sobre a possibilidade de adesão do pro-
grama Esporte Social do governo, com a expectativa de inserir mais crianças e 
adolescentes carentes à prática de atividades físicas em nosso município.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
no Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ALEX EDUARDO

REQUERIMENTO Nº 744/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE UM 
PROGRAMA PARA TREINAMENTO/ADESTRAMENTO DE CÃES-GUIA PARA 
SEREM DOADOS AOS DEFICIENTES VISUAIS DO MUNICÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ednilson Cazellato, ao qual requeiro 
informações sobre a implantação de um programa para treinamento/adestramento 
de cães-guia para serem doados aos deficientes visuais do município.
De acordo com o último censo realizado no país, 6,5 milhões de brasileiros apre-
sentam deficiência visual severa, cerca de meio milhão de habitantes do Brasil são 
completamente cegos e 6 milhões têm grande dificuldade de enxergar. 
Atualmente a oferta de cães-guia e muito limitada. Segundo nos consta, há sete 
ou oito centros de treinamento em todo o país, com destaque para duas entidades 
privadas, o Instituto Iris em São Paulo e o Instituto Magnus, em Salto de Pirapora 
(SP), e três órgãos Públicos: o Núcleo de Atendimento ás Pessoas com Necessi-
dades Específicas (NAPNE) do Instituto Federal Catarinense, em Camboriú (SC), 
o Instituto Federal Goiano, em Urutaí (GO), e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, em parceria com a Associação Brasiliense de Ações Humanitárias 
(ABA). Recentemente, o instituto Federal Goiano, juntamente com a Federação 
Internacional de Cães-Guia e a Universidade Federal de Goiás, promoveram o I 
Fórum Internacional para o Desenvolvimento de Programas de Cães-Guia. 
Sendo assim, os Cães-guia fornecem mais segurança e agilidade aos deficientes 
visuais. Assim, conduzem seu parceiro muitas horas por dia, inclusive parando 
em meios-fios antes de atravessarem ruas, e desviando-os de obstáculos, tais 
como declives, buracos ou mesmo galhos de árvores, como seu auxílio é muito 
importante para seu dono, devem evitar distrações, como cheiros, pessoas, sons 
e outros animais; além de compreender os comandos enviados (e desobedecer a 
comandos que os coloquem em perigo).
Assim, o treinamento é árduo e pode durar muitos meses. Para tal, é feita, primei-
ramente, uma triagem, considerando para esta tarefa apenas animais saudáveis 
e em boa forma, e com temperamento estável, Labrador, Gold Retriever e Pastor 
Alemão são as três raças mais comuns de cães-guia.
Portanto, é de grande importância criar um programa para treinamento e adestra-
mento de Cães-Guia para que estes possam ser doados para a integração social 
da pessoa com deficiência visual. 
Face ao exposto, R E Q U E I R O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determi-
ne junto ao setor competente informações sobre a implantação de um programa 
para treinamento/adestramento de cães-guia para serem doados aos deficientes 
visuais do município.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
no Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ALEX EDUARDO

REQUERIMENTO Nº 746/2022

“REQUER AO EXECUTIVO INFORMAÇÕES SOBRE  A REVITALIZAÇÃO DO ES-
TÁDIO MUNICIPAL LUIZ PERISSINOTTO, NO QUE TANGE À ACESSIBILIDADE, 
ILUMINAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO.”

Exmo. Sr. Presidente:

O Estádio Municipal Luíz Perissinotto, localizado no Santa Cecília, é utilizado pe-
los atletas da cidade para treinos, exercício do lazer e promoção da sua saúde. O 
município, por sua vez, tem interesse direto na concretização de tais benefícios, 
uma vez que se tratam de garantias constitucionais a serem viabilizadas pelo ente, 
quais sejam, a saúde, lazer e esporte, artigos 196, 227 e 217 da Constituição Fe-
deral, respectivamente. 
Neste sentido, é necessário entender o que as ações do executivo para fomen-
tar as atividades no espaço, sabendo-se que a iluminação no local é precária  
(sem luz para treino na parte da noite), há necessidade de adequações para a 
acessibilidade e a revitalização da pista de atletismo:
● Já há programação para revitalização geral do espaço? Qual medida será im-
plementada primeiro?
● Já foi feito o edital de licitação para contratação de empresa especializada nesta 
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obra? Caso contrário, quando será feito? Em qual fase está atualmente?
Face ao exposto, R E Q U E I R O seja oficiado ao setor competente, solicitando 
informações sobre a revitalização do Estádio Luíz Perissinoto, no que tange a 
acessibilidade, iluminação e revitalização da pista de atletismo. 
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR HELDER PEREIRA

REQUERIMENTO Nº 747/2022

“REQUER INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO SOBRE AS CONTRATAÇÕES 
DOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DE PAULÍ-
NIA, EM ESPECIAL NO QUE TANGE AO AGENTE DE APOIO OPERACIONAL, 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E MONITOR.”

Exmo. Sr. Presidente:

A falta de funcionários públicos em várias pastas da Prefeitura Municipal resultou 
na instauração do Concurso Público de 2021, com as provas em 28 de novembro. 
Prevista a contratação de diversos funcionários para várias áreas, as pessoas 
estão sendo convocadas e nomeadas no decorrer deste ano. 
Ocorre que há urgência na contratação de algumas vagas, como por exemplo a 
vaga de monitor, auxiliar de educação infantil e de apoio operacional. Sabe-se que 
para estes profissionais a previsão de contratação é de 1 vaga, contudo, adianta-
-se que na necessidade de mais profissionais, há decisão do STJ no MS 22.813-
DF no sentido de que o candidato aprovado fora do número de vagas tem direito 
subjetivo à nomeação na validade do concurso. 
Nas escolas, atualmente, há professores assumindo função de auxiliar de educa-
ção infantil e monitor escolar pela falta dos mesmos, bem como, esta ausência re-
sulta inclusive em mandar as crianças para casa, vez que não há profissional para 
supervisionar as mesmas. Há, inclusive, abaixo assinado na internet e matéria na 
EPTV Campinas. Neste sentido:
● Quantos profissionais já foram chamados através deste concurso?  Para quais 
vagas? Qual é o planejamento para contratação de todos? 
● E quando será chamado o monitor, auxiliar de educação infantil e o agente de 
apoio operacional? Em qual fase do processo de contratação está? Qual a razão 
de ainda não ter havido a contratação?
● Tendo em vista a alta demanda para as vagas citadas acima, haverá contrata-
ção além do número previsto? Caso contrário, qual será a solução tomada pela 
prefeitura? 
Face ao exposto, R E Q U E I R O seja oficiado ao setor competente, solicitando 
informações sobre as contratações dos aprovados concurso público da Prefeitura 
de Paulínia, em especial no que tange ao agente de apoio operacional, auxiliar de 
educação infantil e monitor. 
Ato contínuo pleiteia-se a publicação do presente Requerimento de forma integral 
em Diário Oficial do Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR HELDER PEREIRA

MOÇÃO Nº 177/2022

“DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO JARDIM BOTÂNICO ADELEL-
MO PIVA, PELO ANIVERSÁRIO DE 30 ANOS COMEMORADO NO DIA 31 DE 
MAIO.”

Exmo. Sr. Presidente:

O Jardim Botânico, fundado em 31 de maio de 1992, possui cerca de 86.000 m2 e 
é considerado referência na Região Metropolitana de Campinas (RMC) por ser o 
único filiado a Rede Brasileira de Jardins Botânicos.
Durante seus 30 anos, o Jardim Botânico Municipal tem buscado conscientizar 
os jovens paulinenses por meio da Educação Ambiental, tema este muito impor-
tante pois busca formar indivíduos preocupados com os problemas ambientais, 
que procuram conservar e preservar os recursos naturais de modo a criar alter-
nativas melhores que visem a sustentabilidade. Mostrando assim, como pontuar 
as diferentes perspectivas sobre o mesmo assunto e avaliá-lo, buscando a melhor 

solução possível dentro do contexto existente.
Um dos objetivos principais do Jardim Botânico Municipal de Paulínia é sobre a 
preservação das espécies de plantas nativas e exóticas aclimatadas no Brasil e 
que disponibiliza as mudas dessas espécies vegetais, sem custo algum, para os 
munícipes por meio do Viveiro Municipal. 
Assim sendo, o Jardim Botânico Municipal de Paulínia Adelelmo Piva é de grande 
relevância e merece todo o reconhecimento! Parabéns pelos 30 anos!
Face ao exposto, submeto à apreciação dos nobres pares a presente  M O Ç Ã O  
de aplausos e congratulações ao Jardim Botânico Municipal Adelelmo Piva, pelo 
aniversário de 30 anos comemorado no dia 31 de maio.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Moção de forma integral em 
Diário Oficial do Município para a necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR PEDRO BERNARDE

MOÇÃO Nº 178/2022

“DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAULÍNIA, QUE POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO MEIO AMBIENTE, PELA SEMANA DO MEIO AMBIENTE.”

Exmo. Sr. Presidente:

A Prefeitura de Paulínia preparou uma programação especial para comemorar 
a Semana do Meio Ambiente e os 30 anos do Jardim Botânico “Adelelmo Piva”. 
Esta Programação contou com diversas ações que buscam promover a consci-
entização da importância de se preservar o Meio Ambiente. Tudo com o objetivo 
de trazer ao debate a importância dos hábitos modernos e impactos ambientais. 
As atrações tiveram início no domingo, 29, com atividades durante todo o dia, in-
cluindo a apresentação da Orquestra Sinfônica de Artur Nogueira. Na terça-feira, 
31, dia em que é comemorado o aniversário do Jardim Botânico, as atividades 
aconteceram a partir das 14 horas, com apresentação da fanfarra da Escola Es-
tadual Padre Narciso, descerramento da placa de 30 anos do Jardim Botânico, 
inauguração da Colmeia de Abelhas sem Ferrão e o plantio inicial do Bosque de 
30 anos do Botânico.  
“Preparamos uma programação bem completa para celebrar dois momentos im-
portantes, que é Semana do Meio Ambiente e os 30 anos do nosso Jardim Botâni-
co”, comentou o secretário de Meio Ambiente, Leonardo Viu. 
Também fazem parte da programação a limpeza do entorno da Lagoa do Parque 
Brasil 500, com alunos dos Projetos do Paulínia Racing Bicicross; mutirão de cas-
tração de cães e gatos, no Parque Zeca Malavazzi, e plantio de 3 mil mudas 
nativas, no Parque da Represa. O encerramento ocorreu no dia 05 de junho, no 
Parque das Flores, com diversas atividades das 9h às 16h.
Face ao exposto, submeto à apreciação dos nobres pares a presente  M O Ç Ã O  
de aplausos e congratulações à Prefeitura Municipal de Paulínia, que por meio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente realizou a ‘Semana 
do Meio Ambiente’.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Moção de forma integral em 
Diário Oficial do Município para a necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022
 
VEREADOR PEDRO BERNARDE

MOÇÃO Nº 179/2022

“DE CONGRATULAÇÕES COM A SECRETRIA MUNICIPAL DE DEFESA E DE-
SENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE – SEDEMMA, PELAS ATIVIDADES 
EM COMEMORAÇÃO À SEMANA DO MEIO AMBIENTE E O ANIVERSÁRIO DE 
30 ANOS DO JARDIM BOTÂNICO ADELELMO PIVA.” 

Exmo. Sr. Presidente:

À partir do dia 29 de maio até o dia 05 de junho, acontece a Semana do Meio 
Ambiente, que foi criada no Brasil em 27 de maio de 1981, pelo Decreto nº 86.028, 
para complementar a celebração do Dia Mundial do Meio Ambiente. Esta semana 
visa conscientizar a sociedade para discutir sobre a importância da preservação 
dos patrimônios naturais do Brasil.
A prefeitura preparou um programação para celebrar dois momentos importantes, 
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que é a Semana do Meio Ambiente e os 30 anos do Jardim Botânico Adelelmo 
Piva.
O Jardim Botânico Municipal “Adelelmo Piva Junior” foi fundado em 31 de maio de 
1992,  e é referência na Região Metropolitana de Campinas (RMC). Sua área é 
de 86 mil m² e tem como objetivo principal a preservação de espécies de plantas 
nativas e exóticas aclimatadas no Brasil. A preservação das espécies do local 
provém da permanência de um arboreto com cerca de 1.200 espécies de onde 
são colhidas as sementes e enviadas ao local, que integra o Sistema Nacional de 
Jardins Botânicos, é bastante utilizado para visitas escolares, mas também recebe 
a população em geral, que encontra no espaço um momento de lazer e recreação. 
No dia 31, em que é comemorado o aniversário do Jardim Botânico, contou com 
apresentação da Fanfarra da Escola Estadual Padre Narciso, acontecendo o de-
sencerramento da placa de 30 anos do Jardim Botânico, inauguração da Colméia 
de Abelhas sem Ferrão e o plantio do Bosque de 30 anos do Botânico.
Além disso, terá a castrações de cães e gatos, plantio de 3 mil mudas nativas, 
dentre muitas outras atividades realizadas entre os dias 29/05 e 05/06/2022.
Diante do exposto,  submeto à apreciação dos nobres pares, a presente M O Ç 
Ã O  de congratulações com a Secretaria de Defesa e Desenvolvimento do Meio 
Ambiente –SEDEMMA, pelas atividades em comemoração à Semana do Meio 
Ambiente e o aniversário de 30 anos do Jardim Botânico Adelelmo Piva, realizadas 
entre os dias 29/05 e 05/06. 
Ato contínuo, pleiteio a divulgação na íntegra da presente moção no Diário Oficial 
do Município para a devida publicidade e ciência aos homenageados. 

Paulínia, 02 de junho 2022

VEREADOR MESSIAS BRITO

MOÇÃO Nº 180/2022

“DE CONGRATULAÇÕES COM O DIA MUNDIAL DE COMBATE AO TRABA-
LHO INFANTIL, COMEMORADO EM 12 DE JUNHO.”

Exmo. Sr. Presidente:

A exploração do trabalho infantil ainda é uma prática bastante comum em países 
subdesenvolvidos e deve ser combatida para evitar a evasão escolar, a miséria e 
a fome.
O Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil, comemorado em 12 de junho, foi 
instituído pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) no ano de 2002. No 
Brasil a data foi estabelecida como o dia Nacional de Combate ao Trabalho Infantil 
pela lei de nº 11.542/2007.
Ao longo dos últimos anos, esta data tem sido celebrada com ações de sensibiliza-
ção e de  alerta,  despertando assim significativas mobilizações, visando o enfren-
tamento a qualquer forma de exploração do trabalho infantil, pois, entende-se que 
é um fenômeno complexo e de causas múltiplas. Sendo assim, é de fundamental 
importância o envolvimento de todos nós,  contra esta violação de direitos e prin-
cipalmente a articulação e integração das instâncias públicas governamentais e 
não governamentais na intensificação da fiscalização, objetivando a garantia de 
direitos e proteção integral às crianças e adolescentes.
Entretanto, sabe-se que o trabalho infantil no Brasil ainda  é um grande problema 
social, e hoje é realidade para 1,7 milhões de crianças  e adolescentes de acordo 
com a Fundação Abrinq. 
Face ao exposto, submeto à apreciação dos nobres pares a presente M O Ç Ã O   
de congratulação ao Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil, comemorado 
em 12 de junho, requerendo a publicação da presente Moção de forma integral no 
Diário Oficial do Município.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ANTONIO MIGUEL FERRARI – LOIRA

MOÇÃO Nº 181/2022

“DE CONGRATULAÇÕES PELO DIA DA IMPRENSA COMEMORADO EM 1º 
DE JUNHO.”

Exmo. Sr. Presidente:

O dia da imprensa é comemorado em 01 de junho. Desse modo, gostaria de para-
benizar todos os profissionais da nossa cidade que atuam, de maneira incansável, 

imparcial e ética como Repórteres, Fotojornalistas, Cinegrafistas, Assessores de 
Imprensa, Editores e demais cargos disponíveis em empresas públicas e privadas 
pelos trabalhos realizados em prol da sociedade.
A imprensa como conhecemos hoje é resultado de muitos anos de evolução e 
aprimoramento. Hoje só precisamos de uma tela para ter informação sobre qual-
quer coisa em qualquer lugar. A notícia atravessa o planeta em apenas alguns 
segundos, é algo incrível.
É sabido, que a imprensa é fundamental na sociedade industrial e na informação, 
por isso, preservar a liberdade de expressão e de imprensa é um dever de todas 
as democracias.
Face ao exposto, submeto à apreciação dos nobres pares a presente M O Ç Ã O 
de Congratulações pelo dia da Imprensa comemorado em 1º de junho  requerendo 
a publicação da presente Moção de forma integral no Diário Oficial do Município.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ANTONIO MIGUEL FERRARI - LOIRA

MOÇÃO Nº 182/2022

“DE CONGRATULAÇÕES PELO TRANSCURSO DO DIA MUNDIAL DO MEIO 
AMBIENTE, CELEBRADO NO DIA 5 DE JUNHO.”

Exmo. Sr. Presidente:

Atualmente é notória a quantidade, principalmente de empresas, que buscam se 
promover em torno da preservação ambiental, e isso tem um porquê: os consumi-
dores estão ficando cada vez mais exigentes e conscientes, ao buscar adquirir um 
produto ou um serviço, intentando diminuir os impactos ambientais causados pela 
indústria de bens de consumo.
A conscientização de todos - mas principalmente pelos jovens, no que diz respeito 
a preservação de nosso meio ambiente e de nossos recursos naturais, muito por 
conta da ascensão da popularidade que as mídias sociais vêm tendo - tem sido 
uma consequência direta e muito positiva para a comunidade global.
Fato é que a conscientização apenas não basta, é necessário que todos mudem 
suas atitudes, e dessa mesma forma, buscando a mudança, é que a ONU, realiza-
rá, em celebração ao Dia Mundial do Meio Ambiente, um evento com a pauta “Uma 
Só Terra”, onde destacará a necessidade de se viver de forma sustentável em 
harmonia com a natureza, promovendo transformações, a partir de políticas 
públicas e das nossas escolhas, rumo a estilos de vida menos poluentes e 
mais verdes. 
“Uma Só Terra” foi o tema da Conferência de Estocolmo de 1972, e hoje, 50 anos 
depois, se mantém genuíno, nosso planeta é a nossa única casa e seus recursos, 
que são de fato finitos, devem ser preservados por toda humanidade.
O Dia Mundial do Meio Ambiente, instituído há 50 anos atrás, hoje é a principal 
data das Nações Unidas para sensibilizar pessoas e promover a ação ambien-
tal em todo o mundo. Ao longo dos anos, a celebração cresceu e atualmente se 
tornou a maior plataforma global para divulgar a agenda ambiental, alcançando 
milhões de pessoas em todos os continentes.
Entendo que, como membro do Poder Legislativo Municipal, tenho minhas respon-
sabilidades ao propor e buscar políticas públicas mais conscientes para o meio 
ambiente e reitero neste presente documento, o meu compromisso com nossa 
população, em dar o meu melhor todos os dias para que Paulínia seja uma cidade 
excelente para todos. 
Reforço, portanto, que todos nós seres humanos, devemos rever nossas atitudes 
todos os dias, e buscar a todo instante, agir com atitudes sustentáveis. Qualquer 
atitude, mesmo que “pequena”, se praticada por muitos, se tornará gigante. 
Submeto, portanto a presente M O Ç Ã O de congratulações pelo transcurso do 
dia mundial do meio ambiente, celebrado no dia 5 de junho, para apreciação de 
meus Nobres Pares. 
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Moção de forma integral no Diá-
rio Oficial do Município, para necessária publicidade.
 
Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR JOSÉ CARLOS COCO DA SILVA

MOÇÃO Nº 183/2022

“DE CONGRATULAÇÕES AO SECRETÁRIO LEONARDO TORRES PELA OR-
GANIZAÇÃO DA SEMANA DO MEIO AMBIENTE, CELEBRADA NA PRIMEIRA 
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SEMANA DO MÊS DE JUNHO.”

Exmo. Sr. Presidente:

A Semana Nacional do Meio Ambiente foi criada no Brasil, através do Decreto n° 
86.028, de 27 de maio de 1981, com o objetivo de complementar a celebração ao 
Dia Mundial do Meio Ambiente celebrado anualmente no dia 05 de junho e insti-
tuído pela Organização das Nações Unidas – ONU no ano de 1972, durante uma 
Conferência de Estocolmo, na Suécia.
Considerando que a data visa alertar e conscientizar à sociedade sobre os perigos 
de negligenciarmos a tarefa de cuidar do mundo em que vivemos. Os recursos na-
turais precisam ser preservados, pois as atividades humanas têm causado gran-
des impactos negativamente no meio ambiente.
Em nosso município, a Semana do Meio Ambiente foi comemorada do dia 29 de 
maio até 05 de junho com diversas atividades para os municípes. No domingo, 
abertura do evento, iniciou-se as atividades e apresentações para quem compa-
receu ao Jardim Botânico Adelmo Piva, e no  final da tarde ocorreu o show Rock 
Sinfônico III apresentado pela Orquestra Sinfônica Jovem de Artur Nogueira.
Face ao exposto, submeto à apreciação dos nobres pares a presente M O Ç Ã O 
de congratulações ao secretario Leonardo Torres pela organização da Semana do 
Meio Ambiente, celebrada na primeira semana do mês de junho.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Moção de forma integral em 
Diário Oficial do Município, para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR CÍCERO BRITO

MOÇÃO Nº 184/2022

“DE CONGRATULAÇÕES AOS 30 ANOS DO JARDIM BOTÂNICO DO MUNI-
CÍPIO.”

Exmo. Sr. Presidente:

Referência na Região Metropolitana de Campinas (RMC), o Jardim Botânico do 
Município de Paulínia, inaugurado no dia 31 de maio de 1992, é uma área protegi-
da e que trabalha na preservação e conservação de espécies de plantas nativas e 
exóticas aclimatadas no Brasil. 
O local, que integra o Sistema Nacional de Jardins Botânicos, é bastante utilizado 
para visitas escolares, mas também recebe a população em geral, que encontra 
no espaço um momento de lazer e recreação.
Localizado numa área de 86 mil m² quadrados, possui um arboreto com cerca de 
1.200 espécies de onde são colhidas as sementes e enviadas ao viveiro municipal 
para produção de mudas.
O Jardim Botânico, órgão da Secretaria de Defesa e Desenvolvimento do Meio 
Ambiente (Seddema), também faz doação de mudas de plantas aromáticas, con-
dimentares, medicinais e nativas em sua nova sede.
Sendo esta, inaugurada em dezembro de 2020, é ecológica e foi construída com 
chapas de madeira OSB, 100% feitas de material reflorestado, possui pé direito 
alto para maior circulação de ar, janelas grandes para iluminação natural, quatro 
banheiros, sala de reuniões, cozinha e é acessível para pessoas com deficiência.
O Jardim Botânico recebe estudantes da rede municipal de ensino e também de 
outros municípios, que se interessam em pesquisar na área de botânica e de pre-
servação do meio ambiente. 
Portanto, o Jardim Botânico têm papel importante no desenvolvimento de ativida-
des e programas de Educação Ambiental, incentivando a conservação da biodi-
versidade.
Face ao exposto, submeto à apreciação dos nobres pares a M O Ç Ã O de congra-
tulações aos 30 anos do Jardim Botânico do Município.
Ato contínuo pleiteia-se a publicação da presente Moção de forma integral em 
Diário Oficial do Município para necessária publicidade.  

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR ALEX EDUARDO

MOÇÃO Nº 185/2022

“DE CONGRATULAÇÕES PELO DIA DO ENGENHEIRO AGRIMENSOR CELE-
BRADO EM 04 DE JUNHO.”

Exmo. Sr. Presidente:  

Normatizado pela Resolução nº 218/1973, o engenheiro agrimensor atua em ativi-
dades de levantamento topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétri-
cos; e locação de: loteamentos; sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 
traçados de cidades; estradas; e seus serviços afins e correlatos. 
Em suma, este é o profissional apto para mapear, administrar e prever problemas 
com o decorrer de uma obra, observando os dados da obra a ser construída. 
Através desse trabalho o engenheiro civil pode idealizar a construção de casas, 
prédios, ruas, usinas, entre outros. Com o seu ofício, a execução de um projeto 
tem mais segurança e confiabilidade.
A preparação e prevenção propiciadas pelo engenheiro agrimensor contribuem 
para a construção de um meio mais seguro, portanto, para um mundo melhor. 
Face ao exposto, submeto à apreciação dos nobres pares a presente M O Ç Ã O   
de congratulações pelo Dia do Engenheiro Agrimensor, celebrado em 04 de junho, 
requerendo a publicação da presente Moção de forma integral em Diário Oficial do 
Município para necessária publicidade.

Paulínia, 02 de junho de 2022

VEREADOR HELDER PEREIRA


